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PROCESSO ADMINISTRATIVO 029/2025 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

         O Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí, TORNA PÚBLICO que se 
encontra aberta, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS PARA SALA DE AUDIOMETRIA, MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA E UTENSÍLIOS DIVERSOS COM O OBJETIVO DE EQUIPAR E 
ESTRUTURAR O CENTRO REGIONAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E SEDE 
ADMINISTRATIVA DO CI/JACUÍ. 
 

 
 
Data da realização: 09 DE OUTUBRO DE 2025. 
Início da sessão: 09:00 hrs. 
Edital na íntegra disponível  no Site (aba Editais 2025) e no Diário Oficial do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Jacuí através do endereço http://consorciojacui.atende.net/  
 
 
 
                                                                           Sobradinho, 24 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
 

____________________________ 
Luiz Affonso Trevisan 

Presidente 
CI/Jacuí 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ – CI/JACUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 029/2025 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

 

Tipo de julgamento: menor preço por lote                            

Modo de disputa: aberto 

Orçamento aberto 

 
Edital de pregão eletrônico aquisição de mobiliários, equipamentos de audiometria, 
equipamentos de informática e utensílios diversos com o objetivo de equipar e 
estruturar o Centro Regional de Especialidades Médicas e sede administrativa do 
CI/Jacuí, conforme especificações, quantidades, valores de referência, condições, 
prazos e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí, Luiz Affonso Trevisan, 
no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a 
realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor 
preço por lote, objetivando a aquisição de mobiliários, equipamentos de audiometria, 
equipamentos de informática e utensílios diversos com o objetivo de equipar e 
estruturar o Centro Regional de Especialidades Médicas e sede administrativa do 
CI/Jacuí, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal 
nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.bll.org.br, no dia 09/10/2025, às 9h, podendo as propostas e os documentos 

serem enviados até às 08:00h do mesmo dia, sendo que todas as referências de 

tempo observam o horário de Brasília. 

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da licitação 

descritas no portal eletrônico e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

 

1. DO OBJETO: 
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1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de mobiliários, equipamentos 
de audiometria, equipamentos de informática e utensílios diversos com o objetivo de 
equipar e estruturar o Centro Regional de Especialidades Médicas e sede 
administrativa do CI/Jacuí, cujas descrições e condições estão detalhadas no Termo 
de Referência (Anexo I). 
 
2. DO PREGOEIRO 

2.1. Caberá ao Pregoeiro, a abertura e exame das propostas iniciais de preços 

 

 apresentadas por meio eletrônico e as seguintes atribuições: 

2.1.1. A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta 

ou do lance de menor preço; 

2.1.2. A classificação da(s) proposta(s) de menor preço por lote; 

2.1.3. A elaboração da ata circunstanciada da sessão (com auxílio do sistema); 

2.1.4. A condução dos trabalhos da Equipe de Apoio, quando necessário; 

2.1.5. O recebimento e o julgamento dos recursos e o encaminhamento (quando 

necessário) para a autoridade competente; 

2.1.6. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, 

conforme o caso, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde 

deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a 

sua correta utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas através do sítio 

eletrônico www.bll.org.br. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame, cumprir as regras do presente edital. 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3.3.6. Todos os custos decorrentes do credenciamento na BLL (Bolsa de Licitações 

do Brasil), serão de responsabilidade do licitante. 

3.3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida através da BLL (Bolsa de Licitações do Brasil), pelo telefone (41) 3097-

4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no 

preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e 6 deste Edital, e poderão ser retirados 

ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

4.2. A proposta financeira deverá ser devidamente preenchida pela empresa, 

contendo a proposta detalhada conforme o Edital, em papel timbrado, rubricado, 

datado e assinado pelo representante legal da empresa. Deverá conter o preço 

unitário e total do produto ofertado (a proposta não poderá conter mais de 02 (duas) 

casas decimais e ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

prevalecerão os últimos), em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas 

com pessoal, deslocamento, impostos e taxas. Deverá ter a indicação do prazo de 

validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, (na falta de indicação deste 

prazo será considerado como prazo de validade 60 (sessenta) dias). 
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4.2. O licitante deverá anexar as declarações em campo próprio do sistema, sendo 

que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 

suas informações, na forma da lei.  

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (se for o caso). 

4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 

física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do 

disposto no item 11 deste Edital. 

4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis. 

4.4. Não serão consideradas as propostas incompletas que não forneçam informações 

suficientes que permitam a identificação do serviço licitado, que se manifestem 

inexequíveis, que contenham preço acima do valor de referência e as que deixarem 

de atender no todo ou em parte, qualquer das disposições deste Edital. 

 

5. PROPOSTA 
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5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da 

data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando 

as diretrizes do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa 

do produto ofertado, incluindo dados técnicos, bem como com a indicação dos valores 

unitários e totais, englobando a tributação e quaisquer outras despesas incidentes 

para o cumprimento das obrigações assumidas. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Não serão aceitos preços cotados acima daqueles constantes nos valores de 

referência. 

5.6. Os valores deverão ter sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo 

Consórcio. 

5.7. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 

da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com 

timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra 

informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.  

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome e CNPJ do 

licitante, e em plena validade na data de abertura do certame. Se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 

número do CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.2. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua 

autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro. 

6.3. As declarações assim como a proposta de preços, deverão estar assinadas pelo 

sócio - administrador do licitante ou por seu representante legal. 
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6.4. Em caso de representante legal, deverá ser apresentado o instrumento público 

ou particular de procuração em que conste o nome do licitante outorgante e de todas 

as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 

indicação de amplos poderes para a formulação de propostas para dar lance(s) em 

licitação pública e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos: 

 

6.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o 

licitante for pessoa jurídica; 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio 

ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

6.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação 

do documento; 

6.7.1. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

6.7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

a) poderá ser pedida a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame;  

b) deverá ser feita a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação que venham 

a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 

(duas) horas após a solicitação. 

6.7.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

O licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa 

ou não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e ficará passível da 

aplicação de multa, assim como a decretação da suspensão temporária do direito de 

licitar e contratar com o CI/Jacuí. 

 

6.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

6.8.1. Mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por Pessoa Jurídica 

de Direito Público ou Privado, que comprove que a licitante entregou, a contento, 

produtos da mesma natureza similar ao do objeto desta licitação, permitindo a 

verificação da capacidade de atendimento da aquisição em questão; 
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6.9. DECLARAÇÕES 

6.9.1. Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório. 

6.9.2. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos). 

 
6.10. DOCUMENTOS ESPECÍFICOS PARA ME/EPP/COOPERATIVAS: 
 

6.10.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (enquadradas nos termos 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14) ou cooperativas (enquadradas nos termos do artigo 34 da Lei n.º 11.488/07), 

que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123/06 deverão apresentar, além de todos os documentos exigidos, 

uma das opções abaixo especificadas: 

a) declaração, firmada por contador ou técnico contábil e o seu número de registro no 

CRC, de que se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual ou cooperativa e não está excluída das vedações 

constantes no parágrafo 4º do artigo 3º do referido diploma legal (conforme modelo 

do Anexo III) deste edital, ou; 

b) certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante 

(conforme Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio - DNRC), ou em outro órgão público competente 

para registros públicos. A referida certidão deverá ter sido expedida em no máximo 03 

(três) meses anteriores a data determinada para a sessão pública. 

6.10.2.   Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar 123/06: 
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a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida, inclusive de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 

período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 

o vencedor do certame, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 

da Lei Federal 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7. VEDAÇÕES 

 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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f) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

g) os que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

7.3. É expressamente vedada a subcontratação de todo ou parte do objeto contratual. 

7.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

7.5. Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação de 

proposta implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do 

direito de impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das 

normas que regem o presente certame e a contratação. 

 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e 

as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste 

Edital. 

8.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
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8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Não serão aceitos preços cotados acima daqueles constantes nos valores de 

referência.  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início 

à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
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9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for  

recebido e registrado primeiro. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico www.bll.org.br. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, 

como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que 
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tiverem apresentado as declarações de que tratam as alíneas “a” e “b” do item 6.10.1 

deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais 

ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 

do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 

que se enquadrarem na hipótese do item 6.10. deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 6.10.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 6.10.1 e seus subitens, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Município de Sobradinho, onde está 

localizada a Sede Administrativa do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí. 

b) empresas brasileiras; 
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação 

ao último lance ofertado, deverão ser encaminhados quando solicitados pela 

Pregoeira.  

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.5., 6.6., 6.7. e 6.8., 

enviados nos termos do item 6.1 deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
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13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado as 

declarações exigidas nas alíneas “a” e “b” do item 6.10.1 deste Edital e que possua 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo  

que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

14.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados à Pregoeira em até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail 

licitacao@consorciojacui.rs.gov.br.  

14.2 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

14.2.1 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

14.3 As impugnações aos termos do Edital do pregão serão recebidas até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico, através da BLL (Bolsa de Licitações do Brasil). O horário limite                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

para recebimento das impugnações é às 17h da data especificada no sistema, 

considerando o horário de expediente do CI/Jacuí. 

14.4 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à Pregoeira decidir sobre 
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a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação. 

14.4.1 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame. 

14.5 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

14.5.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal 14.133/2021, devendo o 

licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso. 

14.5.2 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 

e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

14.6 O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo 

Pregoeiro, disporá o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 

recurso, exclusivamente por meio eletrônico, através da BLL (Bolsa de Licitações do 

Brasil). 

14.7 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data final do prazo do 

recorrente. 

14.8 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer importará na decadência do direito desse direito, e o Pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

14.9 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

14.10 Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos 

legais, bem como aqueles encaminhados por meios que não a BLL (Bolsa de 

Licitações do Brasil) 

14.11 Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta 

licitação, o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do 
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julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso. 

14.12 O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital 

poderão ser consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado 

automaticamente a cada nova etapa do certame. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

16.1. Será considerada licitante vencedora aquela que propôs o menor preço por lote 
para o objeto deste certame e atendeu todas as exigências no que se refere a 
documentação pedida. 
16.2. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde  

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 
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16.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos  

assumidos. 

16.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 

17 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

16.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

17.1. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado. 

 

18. VALORES, PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

18.1. As despesas correrão na seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1001- Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905208 – Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, 
Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Balanças, Audiômetro, Cabine Audiométrica, Escada e Cadeira de Rodas 
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Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1001- Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905242 – Mobiliário em Geral 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Mobiliário, Bancadas de Aço e Cadeiras 
 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1001- Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905233 – Equipamento para Áudio, Vídeo e Foto 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Projetor e Tela de Projeção 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1001- Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905234 – Máquinas e Utensílios Diversos 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Bebedouro 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1011- Construção Centro de Especialidades 
Elemento de despesa: 3339030 – Material de Consumo 
Subelemento: 333903022 – Material de Limpeza e Produtos para Higienização 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Materiais para limpeza e higienização 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1011- Construção Centro de Especialidades 
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Elemento de despesa: 3339030 – Material de Consumo 
Subelemento: 333903026 – Material Elétrico Eletrônico 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Foco de teto 
 
18.2.  Estima-se para a aquisição almejada os valores máximos constantes na tabela 
abaixo: 
 
 
 

ITEM 
QTD. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
 

LOTE  
01 

01 

Bancada em L em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor 
branco, dobradiças com amortecimento, corrediças 
telescópicas, puxador ponto 3 portas e 2 gavetas, 
apoio elevado para computador. Medidas: 154 cm X 
150 cm X 54 cm de profundidade X 80 cm de altura.  

2.459,00 2.459,00 

02 
 

LOTE  
01 

15 

Balcão em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, 
dobradiças com amortecimento, 2 portas com puxador 
ponto. Medidas: 110 cm de largura X 50 cm de 
profundidade X 86 cm de altura. 

1.474,00 22.110,00 

03 
 
LOTE 
   01 

05 

Bancada em L em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor 
branco, dobradiças com amortecimento, corrediças 
telescópicas, puxador ponto 3 portas e 2 gavetas, 
apoio elevado para computador. Medidas: 164 cm X 
150 cm X 54 cm de profundidade X 80 cm de altura. 

2.511,67 12.558,35 

04 
 
LOTE 
   01 

02 

Bancada em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, 
dobradiças com amortecimento, corrediças 
telescópicas, puxador ponto, 1 porta e 1 gaveta, apoio 
elevado para computador. Medidas: 152 cm de largura 
X 55 cm de profundidade X 80 cm de altura 

1.331,00 2.662,00 

05 
 
LOTE  
   01 

01 

Bancada em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, 
dobradiças com amortecimento, corrediças 
telescópicas, puxador ponto, 1 porta e 3 gavetas, 
apoio elevado para computador. Medidas: 256 cm de 
largura X 55 cm de profundidade X 80 cm de altura 

1.776,00 1.776,00 
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06 
 
LOTE  
   01 

01 

Armário em MDF 18 mm, cor branco, trilhos em 
alumínio, 2 portas de correr para acesso fácil ao 
servidor, puxador ponto. Medidas: 150 cm de largura 
X 80 cm de profundidade X 87 cm de altura 

2.053,67 2.053,67 

07 
 
LOTE  
   01 

01 

Bancada para pia em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor 
branco, dobradiças com amortecimento, corrediças 
telescópicas, puxador ponto, 2 portas e 4 gavetas. 
Medidas: 120 cm de largura X 60 cm de profundidade 
X 80 cm de altura. 

1.861,67 1.861,67 

08 
 
LOTE  
   01 

01 

Armário para botijão em MDF 18 mm, fundo 6 mm, 
core branco, dobradiças com amortecimento, puxador 
ponto, 1 porta. Medidas: 50 cm de largura X 60 cm de 
profundidade X 88 cm de altura. 

606,67 606,67 

09 
 
 
LOTE  
   01 

01 

Aéreo em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, 
dobradiças com amortecimento, puxador ponto, 2 
portas e 1 basculante, nicho para microondas, 
Medidas: 120 cm de largura X 30 cm de profundidade 
X 80 cm de altura. 

1.229,00 1.229,00 

10 
LOTE  
   01 

01 
Mesa para 6 banquetas baixas medindo 130 cm de 
largura X 100 cm de profundidade X 79 cm de altura 

742,33 742,33 

 
LOTE 

02 

02 

Foco de teto com estrutura toda em alumínio, 
parafusos em inox com ajuste allen, diâmetro da 
cúpula 340 mm, pintura eletrostática, fiação embutida, 
manopla autoclável em alumínio, sistema de molas  
embutidas auxiliando o movimento vertical, 8 
lâmpadas com 7 leds, 5 W e 600 lúmens cada, 
temperatura da luz 6000K, lentes com foco de 38 
graus de saída, 60.000 lux a 1 metro de distância, 
baixo consumo: 40W, vida útil do led aproximada de 
50.000 horas, alimentação: 110 ou 220 V automático, 
100% fabricação nacional e 1 ano de garantia. 

8.799,99 17.599,98 

01 
LOTE 

03 
01 

Bancada em aço inox AISI 304 com medidas de 60 cm 
de largura X 2,80 cm de comprimento 

3.686,00 3.686,00 

02 
 01 

Bancada em L em aço inox AISI 304 com medidas de 
2,00 cm X 1,40 cm de comprimento X 60 cm de 

6.268,00 6.268,00 
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LOTE 
03  

largura, com cuba e área de expurgo (cone com 
válvula de descarga e cuba) 

 
 
 
 
 
 

LOTE  
04 

01 

Tela de projeção 120 polegadas retrátil elétrica com 
controle remoto 
Tamanho diagonal da tela: 120 polegadas 
Formato da tela: 4.3 
Compatível com telas de qualquer tipo de projetor 
Ganho de tela: 1 
Cor das bordas: preta 
Cor do produto: branca 
Cor da área de projeção: branca 
Tecido: Matte White (verso preto) 
Voltagem: 220 v 
Controle remoto com fio e sem fio inclusos 
Buchas e parafusos para fixação inclusos 
Garantia mínima: 12 meses. 

1.318,23 1.318,23 

 
 
 
 
 
 
LOTE 
   05 01 

Projetor com tecnologia 3LCD de 3 chips, 3.400 
lumens de brilho em cores e 3.400 lumens brilho em 
branco, zoom digital de 1.0-1.35x, + - 30 graus de 
correção Keystone (automático) horizontal e vertical e 
slider horizontal, resolução nativa XGA e performance 
4.3, conectividade HDMI, lâmpada de longa duração 
210 W UHE, alto falante integrado de 5W, método de 
projeção matriz ativa TFT de polissilício, distância de 
projeção/tamanho da tela de 30 polegadas a 350 
polegadas, compatível com computadores PC e MAC, 
voltagem 220 v  
Itens inclusos: projetor, cabo de energia, cabo HDMI 
(1,8 m), controle remoto do projetor, pilhas, CD com 
softwares, folha de instalação rápida e cartão de 
garantia mínima (12 meses). 

2.049,25 2.049,25 

 
 
 
 

LOTE 
06 

05 

Longarina cadeira 3 lugares, estrutura com pintura 
eletrostática a pó e reforço de coluna dupla 50X30 em 
aço carbono, suporte de até 120 kg por lugar, base 
para assento encosto tipo Iso plástica. Largura do 
assento 46 cm, largura do encosto 45 cm, altura total 

569,30 2.846,50 
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82 cm, largura total 147 cm, peso aproximado 16 kg, 
peso recomendado 120 kg por assento. 
 

 
LOTE 

07 
05 

Escada hospitalar, material aço inoxidável, 02 
degraus, revestimento dos degraus em tapete 
antiderrapante, degraus fixos, cor branca, 
características adicionais suportar no mínimo 120 kg. 

150,33 751,65 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
08 

05 

Balança antropométrica com capacidade de pesagem 
de até 200 kg com divisão de 50 gramas. Bandeja em 
aço carbono e tubo em alumínio com revestimento em 
tinta branca. Display led vermelho de alto brilho, ideal 
para ambientes com pouca iluminação. Teclado 
orgânico com design de 4 teclas de fácil digitação e 
bip sonoro para confirmar operações. Produto de fácil 
higienização para tender às exigências de ambientes 
com alta demanda de limpeza. Selo do Inmetro. 
Capacidade mínima de pesagem: 1 kg, dimensões da 
plataforma: 350 X 350 mm (CXL), dimensões da 
balança completa: 520 X 3702 X 1300 mm (C X L X 
A), display: led vermelho de 6 dígitos, alimentação: 
fonte externa bivolt automática (110/220 V) com 
tolerância de -15% a + 10%, saída de 7,7 VDC/500 
mA, comprimento do cabo de alimentação de 1 metro, 
frequência de 50/60 Hz, consumo de 4 W, tempo de 
operação 0 a 40º C. Bateria: não se aplica. 

919,95 4.599,75 

 
 
 
 

LOTE 
09 

01 

Balança antropométrica pediátrica digital-15kg, em 
plástico ABS injetado; concha anatômica em 
polipropileno injetado. 
Capa almofadada: Anti germes, totalmente 
higienizável e atóxica; Alimentação: Fonte externa 
para 110 / 220 VCA (bivolt automático); Capacidade 
mínima: 100g; Função 
Tara; Pés antiderrapantes em borracha sintética e que 
permitem correção do nivelamento; Teclado tipo 
membrana durável e de fácil digitação; 

601,35 601,35 

 
 
 

01 
Audiômetro digital de 1,5 canal com registro na Anvisa 
para testes de condução aérea, óssea, mascaramento 
e logoaudiometria. Visor de cristal líquido. Frequência 

15.987,50 15.987,50 
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LOTE 
10 

modulada (Fm/Warble), mascaramento na faixa de 0 
a 90 dB em passos de 1 e 5 dB com 3 tipos de ruído, 
banda estreita (Narrow Band), som da fala (Speech 
Noise), ruído branco (White Noise). 
Interface para computador, saída auxiliar para 
gravador ou aperelho de CD, saída para campo livre, 
gama de frequência para teste audiométrico. Via 
aérea: 125, a 8000HZ, via óssea: 250 a 8000HZ. 
Logoaudiometria: fala (speech), retorno da fala, fala 
sobre tom, -10 a 110 dB para fone tipo TDH 39/DD45. 
Acessórios inclusos: arco ósseo completo com 
vibrador B71, pêra para resposta do paciente, par de 
fones de ouvido TDH 39/DD45, fone do operador 
(Head-Set), microfone para retorno do paciente. 
Fonte de alimentação elétrica: 110 e 220 volts através 
de fonte externa bivolt (automática). 
Microfone para paciente no exame de 
logoaudiometria, cabo conversor serial para USB 
(conectar audiômetro ao computador). 
Portátil com embalagem para proteção e transporte. 
Dimensões do audiômetro: 27,5 X 25,0 X 16,0 cm. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
11 

01 

Cabine audiométrica em aço carbono 16 ga com 
isolamento de 40 dB (Rw), com luminária interna e 
lâmpada fluorescente para ligação em 220 v. 
Revestimento acústico interno  
Visor duplo ou triplo com vidro isolante 500 X 600 mm 
montado sobre perfil de borracha 
Piso suspenso revestido com borracha pastilhada e 
pés apoiados em amortecedores. 
Proteção antiferruginosa e pintura em esmalte 
sintético automotivo 
Fecho de engate rápido para fechamento sob pressão 
da porta 
Adaptável a qualquer audiômetro 
Borracha para vedação do fio do audiômetro 
Suporte interno para fones de ouvido 
Furos para passagem de fios 
Entrega, instalação e montagem inclusa 

7.118,08 7.118,08 
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Medidas 830 X 830 X 1830 mm 
Garantia mínima de 01 ano 
Assistência técnica permanente 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
12 

01 

Cadeira de rodas dobrável compacta com estrutura 
robusta em aço carbono 
Aprovação do INMETRO e ANVISA 
Design dobrável com sistema em duplo X, freios 
bilaterais acionados por alavancas ergonômicas, 
pedal de apoio para o condutor incorporado no chassi. 
Suporte de até 100 kg, assento e encosto acolchoado, 
aro de propulsão em aço carbono, pintura epóxi 
martelada, chassi tubular robusto e resistente de aço 
carbono, estofamento em nylon acolchoado, apoio de 
braços almofadados ergonômicos, tiras de panturrilha, 
apoio para pés rebatível com regulagem de altura, 
pneus frontais e traseiros anti-furo, maciços e rígidos, 
rodas frontais de 8 polegadas em ABS, bolsão traseiro 
para guardar objetos/prontuário, protetor lateral de 
roupas integrado, encosto removível. 

705,42 705,42 

 
 
 

LOTE 
13 

17 

Cadeira de escritório fixa ergonômica com apoio de 
braços em couro sintético branco com enchimento de 
espuma e material de estrutura em metal cromado. 
Altura do encosto: 152,4 cm 
Profundidade do assento: 46 cm 
Largura da cadeira: 47 cm  
Altura máxima da cadeira 91,5 cm 

490,89 8.345,13 

 
LOTE 

14 
13 

Cadeira diretor giratória em couro ecológico branco, 
com base e braços cromados, com assento e encosto 
com mecanismo relax e travamento, rodízio anti risco. 
Altura do assento até o chão: 49 à 57 cm 
Dimensões: (LXPXA): 61 X 48 X 92 à 105 cm  
Peso: 13 kg 
Peso máximo suportado: 120 kg 

593,75 7.718,75 

 
 
 

LOTE 
15 

02 

Mocho com encosto, com regulagem de altura através 
de coluna de gás, base com rodízios giratória, 
revestimento em material sintético branco, produzido 
com espuma injetada. 

300,07 600,14 
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Medidas aproximadas: 55 cm de largura, 65 cm de 
profundidade, altura mínima de 75 cm e altura máxima 
de 920 cm, peso suportado de 100 kg 
Garantia mínima de 12 meses. 

 
LOTE 

16 06 

Banqueta baixa sem encosto em aço tubular com 
apoio para pés, confeccionada com espuma D23 e 
corino preto. 
Medidas: altura 53 cm, diâmetro entre 34 e 36 cm, 
largura 40 cm, peso suportado 120 kg. 

119,57 717,42 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
17 

01 

Bebedouro de água industrial 25 litros de coluna, com 
2 torneiras (1 torneira com saída de água natural e 1 
com saída de água gelada) 
220 v 
Reservatório de 25 litros em polipropileno atóxico, 
refrigeração por compressor, serpentina em aço inox 
304, estrutura em aço inox 430 com pés reguláveis, 
termostato com 7 níveis de temperatura, filtro de 
carvão ativado, aparador de água (pingadeira) em aço 
inox 430 
Assistência técnica autorizada no Brasil 
Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação 
Certificação do INMETRO 
Medidas: 121 X 33 X 47 (A X L X P) 
Peso: 14/16 kg 

1.394,76 1.394,76 

01 
 

LOTE 
18 

02 

Dispenser porta copo descartável parede automático 
com capacidade máxima para 100 copos com volume 
entre 150 ml e 200 ml. 
Fabricado em plástico ABS na cor branca, resistente e 
fácil de limpar. 
Montagem na parede com kit de instalação incluso. 

35,88 71,76 

02 
 

LOTE 
18 

05 

Dispenser de parede para papel higiênico com 
capacidade para rolo de até 500 metros, fabricado em 
material termoplástico resistente, na cor branca. 
Com trava de segurança e sistema de alavanca, com 
parafusos e buchas inclusos. 

23,29 116,45 

03 
 

LOTE 
02 

Dispenser de parede porta papel toalha interfolha com 
trava de segurança. 
Material em polipropileno na cor branca. 

22,88 45,76 
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18 Com chave de destravamento, trava, parafusos e 
buchas inclusos. 

 
LOTE 

19 

01 

Conjunto coleta seletiva composto de kit com 5 lixeiras 
com capacidade para 60 litros. 
Cores: 1 lixeira basculante amarela (metal) 
            1 lixeira basculante verde (vidro) 
             1 lixeira basculante azul (papel) 
             1 lixeira basculante vermelha (plástico) 
             1 lixeira basculante marrom (orgânico) 
             1 suporte em aço galvanizado 
Material em polietileno de alta densidade (PEAD) ou 
polipropileno (PP), com tampa basculante e sistema 
multiencaixe, resistentes a impactos, raios 
ultravioletas e repetidas lavagens, produzidos de 
acordo com as normas vigentes da ANVISA 

668,67 668,67 

 
 
 

LOTE 
20 

01 

Lixeira contentor com capacidade de 1.000 litros com 
pedal confeccionado em PEAD (polietileno de alta 
densidade) com proteção contra raios ultra violeta, 
rodas de PVC com 200 mm de diâmetro e núcleo de 
polipropileno (PP). 4 rodízios giratórios, sendo 2 com 
freios e garfos em aço com tratamento anticorrosivo. 
Dimensões aproximadas: 140 cm (C) X 110 cm (L) X 
127 cm (A) 

1.242,47 1.242,47 

 
LOTE 

21 
17 

Lixeira inox com tampa e pedal e balde de cesto de 
lixo com alça removível e com capacidade de 12 litros. 
Estrutura em aço inoxidável, tampa em aço inoxidável 
e abertura por pedal 

109,12 1.855,04 

 
 

LOTE 
22 

02 

Lixeira com tampa e pedal grande com capacidade de 
60 litros. 
Estrutura e tampa em plástico durável na cor branca 
com abertura prática com pedal e alça para transporte 
e esvaziamento rápido. 

69,00 138,00 

 
 

LOTE 
23 

05 

Lixeira em aço inoxidável com tampa com ressalto, 
pedal e balde interno removível com capacidade para 
30 litros. 
Com alça para transporte e ventosa na base que evita 
o movimento da lixeira quando o pedal for acionado. 

215,73 1.078,65 
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LOTE 
24 

100 

Coletor para material perfuro cortante com capacidade 
para 7 litros. 
Material em papelão ondulado na cor amarela com 
tampa que evita o vazamento e desconector de agulha 
no bocal da tampa. Material descartável e de uso 
único. 

3,56 356,00 

LOTE 
25 50 

Papel toalha interfolhas em celulose, 20 X 21 cm. 
Pacote com 1.000 folhas 

10,90 545,00 

LOTE 
26 25 

Papel higiênico rolão branco, folha simples 100% 
celulósicas. 10 cm X 300 m  

30,33 758,25 

 
LOTE 

27 
20 

Pano de chão extra grande grosso em algodão branco 
com medidas de 50 X 80 cm. Malha dupla alvejada em 
formato de saco. 

4,49 89,80 

 
LOTE 

28 02 

Conjunto mop pó eletrostático com alça de alumínio.  
Pano de microfibra lavável. 
Comprimento do cabo 1 metro, com rotação de 360º 
com cabo em alumínio regulável e esfregão 60 X 20 
cm 

83,33 166,66 

LOTE 
29 10 

Refil de mop pó eletrostático em material acrílico com 
medidas de 60 X 20 cm  

25,63 256,30 

 
 

LOTE 
30 

01 

Kit para limpeza profissional composto por carrinho 
funcional de limpeza, 01 balde espremedor doblô 30 
litros com sistema de duas águas, uma para solução 
limpadora e outra para água limpa, 01 placa de 
sinalização “piso molhado”, 01 pá plástica para lixo, 01 
mop pó 60 cm , 01 mop úmido cru (340 g). 

1.216,20 1.216,20 

LOTE 
31 05 

Refil mop úmido confeccionado com fios 100% 
algodão compatível com balde carrinho de limpeza 
com espremedor 30 litros 

19,94 99,70 

 
18.3. O pagamento oriundo da aquisição será feito diretamente pelo Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Jacuí em favor da proponente vencedora, mediante depósito  

bancário em conta corrente da proponente, boleto bancário ou Pix de titularidade da 

proponente. 
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18.4. O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante nas 

notas fiscais e conta bancária, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

18.5. Nenhum pagamento será efetuado á proponente vencedora enquanto pendente 
de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
19. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
19.1. O mobiliário adquirido deverá possuir garantia contra defeitos de fabricação e 
montagem, com duração não inferior a 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de 
entrega. 
 
19.2. Durante o período de garantia do mobiliário, o fornecedor obriga-se a, sem 
custos adicionais para o Consórcio, reparar qualquer defeito de fabricação ou 
substituição das peças que apresentem avarias, incluindo aquelas ocorridas durante 
o transporte, montagem ou instalação. 
 
19.3. O Consórcio deverá comunicar o defeito do mobiliário ao fornecedor por escrito, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a sua ocorrência, com fotos ou vídeos 
que comprovem o vício.  
 
19.4. O fornecedor terá o prazo de 3 (três) dias corridos (após a comunicação por 
parte do Consórcio) para sanar o vício do mobiliário, seja por meio de concerto da 
peça ou pela substituição por outra nova e idêntica, ou de qualidade superior, caso a 
primeira não esteja mais disponível (desde que nas medidas e especificações 
contidas no Edital e seus anexos). 
 
19.5. Caso o vício do mobiliário não seja sanado no prazo estipulado, o Consórcio 
poderá, à sua escolha, solicitar a substituição do produto por outro da mesma espécie, 
em perfeitas condições ou a restituição imediata da quantia paga. 
 
19.6. A garantia e assistência do mobiliário não se aplicam a danos causados por mau 
uso, negligência ou acidentes. 
 
19.7. Caso seja necessário concerto ou substituição de peças referentes ao mobiliário 
que não estejam cobertos pela garantia ou fora do prazo da mesma, o Consórcio 
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solicitará ao fornecedor que o vício seja sanado em até 3 (três) dias corridos após a 
comunicação ficando, as despesas recorrentes do concerto ou substituição por conta 
do Consórcio. 
 
19.8. A garantia em relação ao LOTE 02 Foco de Teto, deverá ser de 01 (um) ano 
contra defeitos de fabricação ou peças que apresentem avarias, incluindo aquelas 
ocorridas durante o transporte, montagem ou instalação. 
 
19.9. A garantia dos LOTES 04 Tela de projeção e 05 Projetor deverá ser de 12 
(doze) 
meses contra defeitos de fabricação ou peças que apresentem avarias, incluindo 
aquelas ocorridas durante o transporte, montagem ou instalação. 
 
19.10. A garantia para os LOTES 10 Audiômetro Digital e 11 Cabine Audiométrica 
deverá ser de 01 (um) ano contra defeitos de fabricação ou peças que apresentem 
avarias, incluindo aquelas ocorridas durante o transporte, montagem ou instalação, 
sendo a assistência técnica da Cabine Audiométrica permanente. 
 
19.11. A garantia para o LOTE 17 Bebedouro deverá ser de 01 (um) ano contra 
defeitos de fabricação ou peças que apresentem avarias, incluindo aquelas ocorridas 
durante o transporte, montagem ou instalação. 
 
19.12. Todos os itens objetos deste certame que forem fabricados ou transportados 
até o local de entrega desmontados, devem ser montados e instalados no momento 
da entrega. 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. O licitante contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 20.1 deste edital as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de  

outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
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20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar  

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.1 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

21.1. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

21.2. É facultado à Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originalmente da proposta. 

21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

21.5. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme 

o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

21.6. O Consórcio não aceitará, sob nenhuma forma ou pretexto, a transferência de 

responsabilidade da licitante vencedora a terceiros. 

21.7. O Consórcio poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.8. A anulação ou revogação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
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21.9. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 

revogação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da empresa de boa-fé de 

ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

21.10. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital 

serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 

subsequente aos ora fixados. 

21.11. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12. A íntegra do presente Edital e seus anexos podem ser obtidos através do 

endereço eletrônico www.consorciojacui.atende.net na aba Editais 2025 ou Diário 

Oficial. 

21.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

21.14. Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de declaração de idoneidade e em cumprimento ao disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

c) ANEXO III – Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou como cooperativa; 

d)  ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial; 

e)  ANEXO V – Minuta de Contrato; 
                                                                                                                                            

Sobradinho, 24 de setembro de 2025. 

 

 

_______________________________ 

 

Luiz Affonso Trevisan 

Presidente 

CI/Jacuí 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: aquisição de mobiliários, equipamentos de 
audiometria, equipamentos de informática e utensílios diversos com o objetivo de 
equipar e estruturar o Centro Regional de Especialidades Médicas e sede 
administrativa do CI/Jacuí, conforme especificações, quantidades, valores de 
referência, condições, prazos e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
1. DEFINIÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
1.1. Aquisição de mobiliários, equipamentos de audiometria, equipamentos de 
informática e utensílios diversos com o objetivo de equipar e estruturar o Centro 
Regional de Especialidades Médicas e sede administrativa do CI/Jacuí. 
 
1.2. Os produtos objeto da aquisição pretendida devem possuir as seguintes 
características: 
 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO 

01 
 

LOTE  
01 

01 

Bancada em L em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças 
com amortecimento, corrediças telescópicas, puxador ponto 3 portas e 
2 gavetas, apoio elevado para computador. Medidas: 154 cm X 150 cm 
X 54 cm de profundidade X 80 cm de altura.  

02 
 

LOTE  
01 

15 
Balcão em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças com 
amortecimento, 2 portas com puxador ponto. Medidas: 110 cm de 
largura X 50 cm de profundidade X 86 cm de altura. 
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03 
 
LOTE 
   01 

05 

Bancada em L em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças 
com amortecimento, corrediças telescópicas, puxador ponto 3 portas e 
2 gavetas, apoio elevado para computador. Medidas: 164 cm X 150 cm 
X 54 cm de profundidade X 80 cm de altura. 

04 
 
LOTE 
   01 

02 

Bancada em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças com 
amortecimento, corrediças telescópicas, puxador ponto, 1 porta e 1 
gaveta, apoio elevado para computador. Medidas: 152 cm de largura X 
55 cm de profundidade X 80 cm de altura 

05 
 

LOTE  
   01 

01 

Bancada em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças com 
amortecimento, corrediças telescópicas, puxador ponto, 1 porta e 3 
gavetas, apoio elevado para computador. Medidas: 256 cm de largura 
X 55 cm de profundidade X 80 cm de altura 

06 
 

LOTE  
   01 

01 
Armário em MDF 18 mm, cor branco, trilhos em alumínio, 2 portas de 
correr para acesso fácil ao servidor, puxador ponto. Medidas: 150 cm 
de largura X 80 cm de profundidade X 87 cm de altura 

07 
 

LOTE  
   01 

01 

Bancada para pia em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças 
com amortecimento, corrediças telescópicas, puxador ponto, 2 portas e 
4 gavetas. Medidas: 120 cm de largura X 60 cm de profundidade X 80 
cm de altura. 

08 
 

LOTE  
   01 

01 
Armário para botijão em MDF 18 mm, fundo 6 mm, core branco, 
dobradiças com amortecimento, puxador ponto, 1 porta. Medidas: 50 
cm de largura X 60 cm de profundidade X 88 cm de altura. 

09 
 
 

LOTE  
   01 

01 

Aéreo em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças com 
amortecimento, puxador ponto, 2 portas e 1 basculante, nicho para 
microondas, Medidas: 120 cm de largura X 30 cm de profundidade X 80 
cm de altura. 

10 
LOTE  

   01 
01 

Mesa para 6 banquetas baixas medindo 130 cm de largura X 100 cm de 
profundidade X 79 cm de altura 

 
LOTE 

02 02 

Foco de teto com estrutura toda em alumínio, parafusos em inox com 
ajuste allen, diâmetro da cúpula 340 mm, pintura eletrostática, fiação 
embutida, manopla autoclável em alumínio, sistema de molas 
embutidas auxiliando o movimento vertical, 8 lâmpadas com 7 leds, 5 W 
e 600 lúmens cada, temperatura da luz 6000K, lentes com foco de 38 

                            37 / 87



 

    Sobradinho/RS, quarta-feira, 24 de setembro de 2025 – Edição 001 – Resolução 060/2021 

 

 

O Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site http://www.consorciojacui.atende.net no link Diário Oficial. 

Página 38 de 
87. 

 

 

 

 

graus de saída, 60.000 lux a 1 metro de distância, baixo consumo: 40W, 
vida útil do led aproximada de 50.000 horas, alimentação: 110 ou 220 V 
automático, 100% fabricação nacional e 1 ano de garantia. 

01 
LOTE 

03 
01 

Bancada em aço inox AISI 304 com medidas de 60 cm de largura X 2,80 
cm de comprimento 

02 
 

LOTE 
03  

01 
Bancada em L em aço inox AISI 304 com medidas de 2,00 cm X 1,40 
cm de comprimento X 60 cm de largura, com cuba e área de expurgo 
(cone com válvula de descarga e cuba) 

 
 
 
 
 
 

LOTE  
04 

01 

Tela de projeção 120 polegadas retrátil elétrica com controle remoto 
Tamanho diagonal da tela: 120 polegadas 
Formato da tela: 4.3 
Compatível com telas de qualquer tipo de projetor 
Ganho de tela: 1 
 
Cor das bordas: preta 
Cor do produto: branca 
Cor da área de projeção: branca 
Tecido: Matte White (verso preto) 
Voltagem: 220 v 
Controle remoto com fio e sem fio inclusos 
Buchas e parafusos para fixação inclusos 
Garantia mínima: 12 meses. 

 
 
 
 
 
 
LOTE 
   05 

01 

Projetor com tecnologia 3LCD de 3 chips, 3.400 lumens de brilho em 
cores e 3.400 lumens brilho em branco, zoom digital de 1.0-1.35x, + - 
30 graus de correção Keystone (automático) horizontal e vertical e slider 
horizontal, resolução nativa XGA e performance 4.3, conectividade 
HDMI, lâmpada de longa duração 210 W UHE, alto falante integrado de 
5W, método de projeção matriz ativa TFT de polissilício, distância de 
projeção/tamanho da tela de 30 polegadas a 350 polegadas, compatível 
com computadores PC e MAC, voltagem 220 v  
Itens inclusos: projetor, cabo de energia, cabo HDMI (1,8 m), controle 
remoto do projetor, pilhas, CD com softwares, folha de instalação rápida 
e cartão de garantia mínima (12 meses). 

 
 
 

05 
Longarina cadeira 3 lugares, estrutura com pintura eletrostática a pó e 
reforço de coluna dupla 50X30 em aço carbono, suporte de até 120 kg 
por lugar, base para assento encosto tipo Iso plástica. Largura do 
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LOTE 

06 

assento 46 cm, largura do encosto 45 cm, altura total 82 cm, largura 
total 147 cm, peso aproximado 16 kg, peso recomendado 120 kg por 
assento. 
 

 
LOTE 

07 
05 

Escada hospitalar, material aço inoxidável, 02 degraus, revestimento 
dos degraus em tapete antiderrapante, degraus fixos, cor branca, 
características adicionais suportar no mínimo 120 kg. 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
08 

05 

Balança antropométrica com capacidade de pesagem de até 200 kg 
com divisão de 50 gramas. Bandeja em aço carbono e tubo em alumínio 
com revestimento em tinta branca. Display led vermelho de alto brilho, 
ideal para ambientes com pouca iluminação. Teclado orgânico com 
design de 4 teclas de fácil digitação e bip sonoro para confirmar 
operações. Produto de fácil higienização para tender às exigências de 
ambientes com alta demanda de limpeza. Selo do Inmetro. Capacidade 
mínima de pesagem: 1 kg, dimensões da plataforma: 350 X 350 mm 
(CXL), dimensões da balança completa: 520 X 3702 X 1300 mm (C X L 
X A), display: led vermelho de 6 dígitos, alimentação: fonte externa bivolt 
automática (110/220 V) com tolerância de -15% a + 10%, saída de 7,7 
VDC/500 mA, comprimento do cabo de alimentação de 1 metro, 
frequência de 50/60 Hz, consumo de 4 W, tempo de operação 0 a 40º 
C. Bateria: não se aplica. 

 
 
 
 

LOTE 
09 

01 

Balança antropométrica pediátrica digital-15kg, em plástico ABS 
injetado; concha anatômica em polipropileno injetado. 
Capa almofadada: Anti germes, totalmente higienizável e atóxica; 
Alimentação: Fonte externa para 110 / 220 VCA (bivolt automático); 
Capacidade mínima: 100g; Função 
Tara; Pés antiderrapantes em borracha sintética e que permitem 
correção do nivelamento; Teclado tipo membrana durável e de fácil 
digitação; 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 

01 

Audiômetro digital de 1,5 canal com registro na Anvisa para testes de 
condução aérea, óssea, mascaramento e logoaudiometria. Visor de 
cristal líquido. Frequência modulada (Fm/Warble), mascaramento na 
faixa de 0 a 90 dB em passos de 1 e 5 dB com 3 tipos de ruído, banda 
estreita (Narrow Band), som da fala (Speech Noise), ruído branco 
(White Noise). 
Interface para computador, saída auxiliar para gravador ou aperelho de 
CD, saída para campo livre, gama de frequência para teste 
audiométrico. Via aérea: 125, a 8000HZ, via óssea: 250 a 8000HZ. 
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10 Logoaudiometria: fala (speech), retorno da fala, fala sobre tom, -10 a 
110 dB para fone tipo TDH 39/DD45. 
Acessórios inclusos: arco ósseo completo com vibrador B71, pêra para 
resposta do paciente, par de fones de ouvido TDH 39/DD45, fone do 
operador (Head-Set), microfone para retorno do paciente. 
Fonte de alimentação elétrica: 110 e 220 volts através de fonte externa 
bivolt (automática). 
Microfone para paciente no exame de logoaudiometria, cabo conversor 
serial para USB (conectar audiômetro ao computador). 
Portátil com embalagem para proteção e transporte. 
Dimensões do audiômetro: 27,5 X 25,0 X 16,0 cm. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
11 

01 

Cabine audiométrica em aço carbono 16 ga com isolamento de 40 dB 
(Rw), com luminária interna e lâmpada fluorescente para ligação em 220 
v. 
Revestimento acústico interno  
Visor duplo ou triplo com vidro isolante 500 X 600 mm montado sobre 
perfil de borracha 
Piso suspenso revestido com borracha pastilhada e pés apoiados em 
amortecedores. 
Proteção antiferruginosa e pintura em esmalte sintético automotivo 
Fecho de engate rápido para fechamento sob pressão da porta 
Adaptável a qualquer audiômetro 
Borracha para vedação do fio do audiômetro 
Suporte interno para fones de ouvido 
Furos para passagem de fios 
Entrega, instalação e montagem inclusa 
Medidas 830 X 830 X 1830 mm 
Garantia mínima de 01 ano 
Assistência técnica permanente 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
12 

01 

Cadeira de rodas dobrável compacta com estrutura robusta em aço 
carbono 
Aprovação do INMETRO e ANVISA 
Design dobrável com sistema em duplo X, freios bilaterais acionados 
por alavancas ergonômicas, pedal de apoio para o condutor incorporado 
no chassi. 
Suporte de até 100 kg, assento e encosto acolchoado, aro de propulsão 
em aço carbono, pintura epóxi martelada, chassi tubular robusto e 
resistente de aço carbono, estofamento em nylon acolchoado, apoio de 
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braços almofadados ergonômicos, tiras de panturrilha, apoio para pés 
rebatível com regulagem de altura, pneus frontais e traseiros anti-furo, 
maciços e rígidos, rodas frontais de 8 polegadas em ABS, bolsão 
traseiro para guardar objetos/prontuário, protetor lateral de roupas 
integrado, encosto removível. 

 
 
 

LOTE 
13 

17 

Cadeira de escritório fixa ergonômica com apoio de braços em couro 
sintético branco com enchimento de espuma e material de estrutura em 
metal cromado. 
Altura do encosto: 152,4 cm 
Profundidade do assento: 46 cm 
Largura da cadeira: 47 cm  
Altura máxima da cadeira 91,5 cm 

 
LOTE 

14 
13 

Cadeira diretor giratória em couro ecológico branco, com base e braços 
cromados, com assento e encosto com mecanismo relax e travamento, 
rodízio anti risco. 
Altura do assento até o chão: 49 à 57 cm 
Dimensões: (LXPXA): 61 X 48 X 92 à 105 cm  
Peso: 13 kg 
Peso máximo suportado: 120 kg 

 
 
 

LOTE 
15 

02 

Mocho com encosto, com regulagem de altura através de coluna de gás, 
base com rodízios giratória, revestimento em material sintético branco, 
produzido com espuma injetada. 
Medidas aproximadas: 55 cm de largura, 65 cm de profundidade, altura 
mínima de 75 cm e altura máxima de 920 cm, peso suportado de 100 
kg 
Garantia mínima de 12 meses. 

 
LOTE 

16 
06 

Banqueta baixa sem encosto em aço tubular com apoio para pés, 
confeccionada com espuma D23 e corino preto. 
Medidas: altura 53 cm, diâmetro entre 34 e 36 cm, largura 40 cm, peso 
suportado 120 kg. 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 

01 

Bebedouro de água industrial 25 litros de coluna, com 2 torneiras (1 
torneira com saída de água natural e 1 com saída de água gelada) 
220 v 
Reservatório de 25 litros em polipropileno atóxico, refrigeração por 
compressor, serpentina em aço inox 304, estrutura em aço inox 430 com 
pés reguláveis, termostato com 7 níveis de temperatura, filtro de carvão 
ativado, aparador de água (pingadeira) em aço inox 430 
Assistência técnica autorizada no Brasil 
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17 Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação 
Certificação do INMETRO 
Medidas: 121 X 33 X 47 (A X L X P) 
Peso: 14/16 kg 

01 
 

LOTE 
18 

02 

Dispenser porta copo descartável parede automático com capacidade 
máxima para 100 copos com volume entre 150 ml e 200 ml. 
Fabricado em plástico ABS na cor branca, resistente e fácil de limpar. 
Montagem na parede com kit de instalação incluso. 

02 
 

LOTE 
18 

05 

Dispenser de parede para papel higiênico com capacidade para rolo de 
até 500 metros, fabricado em material termoplástico resistente, na cor 
branca. 
Com trava de segurança e sistema de alavanca, com parafusos e 
buchas inclusos. 

03 
 

LOTE 
18 

02 

Dispenser de parede porta papel toalha interfolha com trava de 
segurança. 
Material em polipropileno na cor branca. 
Com chave de destravamento, trava, parafusos e buchas inclusos. 

 
LOTE 

19 

01 

Conjunto coleta seletiva composto de kit com 5 lixeiras com capacidade 
para 60 litros. 
Cores: 1 lixeira basculante amarela (metal) 
            1 lixeira basculante verde (vidro) 
             1 lixeira basculante azul (papel) 
             1 lixeira basculante vermelha (plástico) 
             1 lixeira basculante marrom (orgânico) 
             1 suporte em aço galvanizado 
Material em polietileno de alta densidade (PEAD) ou polipropileno (PP), 
com tampa basculante e sistema multiencaixe, resistentes a impactos, 
raios ultravioletas e repetidas lavagens, produzidos de acordo com as 
normas vigentes da ANVISA 

 
 
 

LOTE 
20 

01 

Lixeira contentor com capacidade de 1.000 litros com pedal 
confeccionado em PEAD (polietileno de alta densidade) com proteção 
contra raios ultra violeta, rodas de PVC com 200 mm de diâmetro e 
núcleo de polipropileno (PP). 4 rodízios giratórios, sendo 2 com freios e 
garfos em aço com tratamento anticorrosivo. 
Dimensões aproximadas: 140 cm (C) X 110 cm (L) X 127 cm (A) 

 
LOTE 17 

Lixeira inox com tampa e pedal e balde de cesto de lixo com alça 
removível e com capacidade de 12 litros. 
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21 Estrutura em aço inoxidável, tampa em aço inoxidável e abertura por 
pedal 

 
 

LOTE 
22 

02 
Lixeira com tampa e pedal grande com capacidade de 60 litros. 
Estrutura e tampa em plástico durável na cor branca com abertura 
prática com pedal e alça para transporte e esvaziamento rápido. 

 
 

LOTE 
23 

05 

Lixeira em aço inoxidável com tampa com ressalto, pedal e balde interno 
removível com capacidade para 30 litros. 
Com alça para transporte e ventosa na base que evita o movimento da 
lixeira quando o pedal for acionado. 

 
 

LOTE 
24 

100 

Coletor para material perfuro cortante com capacidade para 7 litros. 
Material em papelão ondulado na cor amarela com tampa que evita o 
vazamento e desconector de agulha no bocal da tampa. Material 
descartável e de uso único. 

LOTE 
25 50 

Papel toalha interfolhas em celulose, 20 X 21 cm. Pacote com 1.000 
folhas 

LOTE 
26 25 

Papel higiênico rolão branco, folha simples 100% celulósicas. 10 cm X 
300 m  

 
LOTE 

27 
20 

Pano de chão extra grande grosso em algodão branco com medidas de 
50 X 80 cm. Malha dupla alvejada em formato de saco. 

 
LOTE 

28 
02 

Conjunto mop pó eletrostático com alça de alumínio.  
Pano de microfibra lavável. 
Comprimento do cabo 1 metro, com rotação de 360º com cabo em 
alumínio regulável e esfregão 60 X 20 cm 

LOTE 
29 10 

Refil de mop pó eletrostático em material acrílico com medidas de 60 X 
20 cm  

 
 

LOTE 
30 

01 

Kit para limpeza profissional composto por carrinho funcional de 
limpeza, 01 balde espremedor doblô 30 litros com sistema de duas 
águas, uma para solução limpadora e outra para água limpa, 01 placa 
de sinalização “piso molhado”, 01 pá plástica para lixo, 01 mop pó 60 
cm , 01 mop úmido cru (340 g). 

LOTE 
31 05 

Refil mop úmido confeccionado com fios 100% algodão compatível com 
balde carrinho de limpeza com espremedor 30 litros 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. A contratação está fundamentada no artigo 6º XLI da Lei Federal nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
3.1. A aquisição permitirá: 
 
a) Estruturação funcional da sede do Consórcio; 
b) Operacionalização do Centro Regional de Especialidades Médicas; 
c) Execução de serviços especializados de saúde, incluindo audiologia; 
d) Melhoria na ambiência e no acolhimento de pacientes. 
 
4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
4.1. A aquisição não será parcelada, pois os itens se complementam para a 
funcionalidade plena do Centro Regional de Especialidades Médicas. O parcelamento 
poderia prejudicar a efetividade do processo, atrasar a implantação dos serviços e 
gerar aumento de custo logístico e operacional. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1. Os produtos objeto da aquisição pretendida devem possuir as seguintes 
características: 
 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO 

01 
 

LOTE  
01 

01 

Bancada em L em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças com 
amortecimento, corrediças telescópicas, puxador ponto 3 portas e 2 
gavetas, apoio elevado para computador. Medidas: 154 cm X 150 cm X 54 
cm de profundidade X 80 cm de altura.  

02 
 

LOTE  
01 

15 
Balcão em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças com 
amortecimento, 2 portas com puxador ponto. Medidas: 110 cm de largura 
X 50 cm de profundidade X 86 cm de altura. 
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03 
 
LOTE 
   01 

05 

Bancada em L em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças com 
amortecimento, corrediças telescópicas, puxador ponto 3 portas e 2 
gavetas, apoio elevado para computador. Medidas: 164 cm X 150 cm X 54 
cm de profundidade X 80 cm de altura. 

04 
 
LOTE 
   01 

02 

Bancada em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças com 
amortecimento, corrediças telescópicas, puxador ponto, 1 porta e 1 
gaveta, apoio elevado para computador. Medidas: 152 cm de largura X 55 
cm de profundidade X 80 cm de altura 

05 
 

LOTE  
   01 

01 

Bancada em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças com 
amortecimento, corrediças telescópicas, puxador ponto, 1 porta e 3 
gavetas, apoio elevado para computador. Medidas: 256 cm de largura X 
55 cm de profundidade X 80 cm de altura 

06 
 

LOTE  
   01 

01 
Armário em MDF 18 mm, cor branco, trilhos em alumínio, 2 portas de correr 
para acesso fácil ao servidor, puxador ponto. Medidas: 150 cm de largura 
X 80 cm de profundidade X 87 cm de altura 

07 
 

LOTE  
   01 

01 

Bancada para pia em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças 
com amortecimento, corrediças telescópicas, puxador ponto, 2 portas e 4 
gavetas. Medidas: 120 cm de largura X 60 cm de profundidade X 80 cm de 
altura. 

08 
 

LOTE  
   01 

01 
Armário para botijão em MDF 18 mm, fundo 6 mm, core branco, dobradiças 
com amortecimento, puxador ponto, 1 porta. Medidas: 50 cm de largura X 
60 cm de profundidade X 88 cm de altura. 

09 
 
 

LOTE  
   01 

01 

Aéreo em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, dobradiças com 
amortecimento, puxador ponto, 2 portas e 1 basculante, nicho para 
microondas, Medidas: 120 cm de largura X 30 cm de profundidade X 80 
cm de altura. 

10 
LOTE  

   01 
01 

Mesa para 6 banquetas baixas medindo 130 cm de largura X 100 cm de 
profundidade X 79 cm de altura 

 
LOTE 

02 02 

Foco de teto com estrutura toda em alumínio, parafusos em inox com 
ajuste allen, diâmetro da cúpula 340 mm, pintura eletrostática, fiação 
embutida, manopla autoclável em alumínio, sistema de molas embutidas 
auxiliando o movimento vertical, 8 lâmpadas com 7 leds, 5 W e 600 lúmens 
cada, temperatura da luz 6000K, lentes com foco de 38 graus de saída, 
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60.000 lux a 1 metro de distância, baixo consumo: 40W, vida útil do led 
aproximada de 50.000 horas, alimentação: 110 ou 220 V automático, 
100% fabricação nacional e 1 ano de garantia. 

01 
LOTE 

03 
01 

Bancada em aço inox AISI 304 com medidas de 60 cm de largura X 2,80 
cm de comprimento 

02 
 

LOTE 
03  

01 
Bancada em L em aço inox AISI 304 com medidas de 2,00 cm X 1,40 cm 
de comprimento X 60 cm de largura, com cuba e área de expurgo (cone 
com válvula de descarga e cuba) 

 
 
 
 
 
 

LOTE  
04 

01 

Tela de projeção 120 polegadas retrátil elétrica com controle remoto 
Tamanho diagonal da tela: 120 polegadas 
Formato da tela: 4.3 
Compatível com telas de qualquer tipo de projetor 
Ganho de tela: 1 
Cor das bordas: preta 
Cor do produto: branca 
Cor da área de projeção: branca 
Tecido: Matte White (verso preto) 
Voltagem: 220 v 
Controle remoto com fio e sem fio inclusos 
Buchas e parafusos para fixação inclusos 
Garantia mínima: 12 meses. 

 
 
 
 
 
 
LOTE 
   05 

01 

Projetor com tecnologia 3LCD de 3 chips, 3.400 lumens de brilho em cores 
e 3.400 lumens brilho em branco, zoom digital de 1.0-1.35x, + - 30 graus 
de correção Keystone (automático) horizontal e vertical e slider horizontal, 
resolução nativa XGA e performance 4.3, conectividade HDMI, lâmpada 
de longa duração 210 W UHE, alto falante integrado de 5W, método de 
projeção matriz ativa TFT de polissilício, distância de projeção/tamanho da 
tela de 30 polegadas a 350 polegadas, compatível com computadores PC 
e MAC, voltagem 220 v  
Itens inclusos: projetor, cabo de energia, cabo HDMI (1,8 m), controle 
remoto do projetor, pilhas, CD com softwares, folha de instalação rápida e 
cartão de garantia mínima (12 meses). 

 
 
 
 

05 
Longarina cadeira 3 lugares, estrutura com pintura eletrostática a pó e 
reforço de coluna dupla 50X30 em aço carbono, suporte de até 120 kg por 
lugar, base para assento encosto tipo Iso plástica. Largura do assento 46 
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LOTE 
06 

cm, largura do encosto 45 cm, altura total 82 cm, largura total 147 cm, peso 
aproximado 16 kg, peso recomendado 120 kg por assento. 
 

 
LOTE 

07 
05 

Escada hospitalar, material aço inoxidável, 02 degraus, revestimento dos 
degraus em tapete antiderrapante, degraus fixos, cor branca, 
características adicionais suportar no mínimo 120 kg. 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
08 

05 

Balança antropométrica com capacidade de pesagem de até 200 kg com 
divisão de 50 gramas. Bandeja em aço carbono e tubo em alumínio com 
revestimento em tinta branca. Display led vermelho de alto brilho, ideal 
para ambientes com pouca iluminação. Teclado orgânico com design de 4 
teclas de fácil digitação e bip sonoro para confirmar operações. Produto de 
fácil higienização para tender às exigências de ambientes com alta 
demanda de limpeza. Selo do Inmetro. Capacidade mínima de pesagem: 
1 kg, dimensões da plataforma: 350 X 350 mm (CXL), dimensões da 
balança completa: 520 X 3702 X 1300 mm (C X L X A), display: led 
vermelho de 6 dígitos, alimentação: fonte externa bivolt automática 
(110/220 V) com tolerância de -15% a + 10%, saída de 7,7 VDC/500 mA, 
comprimento do cabo de alimentação de 1 metro, frequência de 50/60 Hz, 
consumo de 4 W, tempo de operação 0 a 40º C. Bateria: não se aplica. 

 
 
 
 

LOTE 
09 

01 

Balança antropométrica pediátrica digital-15kg, em plástico ABS injetado; 
concha anatômica em polipropileno injetado. 
Capa almofadada: Anti germes, totalmente higienizável e atóxica; 
Alimentação: Fonte externa para 110 / 220 VCA (bivolt automático); 
Capacidade mínima: 100g; Função 
Tara; Pés antiderrapantes em borracha sintética e que permitem correção 
do nivelamento; Teclado tipo membrana durável e de fácil digitação; 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
10 

01 

Audiômetro digital de 1,5 canal com registro na Anvisa para testes de 
condução aérea, óssea, mascaramento e logoaudiometria. Visor de cristal 
líquido. Frequência modulada (Fm/Warble), mascaramento na faixa de 0 a 
90 dB em passos de 1 e 5 dB com 3 tipos de ruído, banda estreita (Narrow 
Band), som da fala (Speech Noise), ruído branco (White Noise). 
Interface para computador, saída auxiliar para gravador ou aperelho de 
CD, saída para campo livre, gama de frequência para teste audiométrico. 
Via aérea: 125, a 8000HZ, via óssea: 250 a 8000HZ. 
Logoaudiometria: fala (speech), retorno da fala, fala sobre tom, -10 a 110 
dB para fone tipo TDH 39/DD45. 
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Acessórios inclusos: arco ósseo completo com vibrador B71, pêra para 
resposta do paciente, par de fones de ouvido TDH 39/DD45, fone do 
operador (Head-Set), microfone para retorno do paciente. 
Fonte de alimentação elétrica: 110 e 220 volts através de fonte externa 
bivolt (automática). 
Microfone para paciente no exame de logoaudiometria, cabo conversor 
serial para USB (conectar audiômetro ao computador). 
Portátil com embalagem para proteção e transporte. 
Dimensões do audiômetro: 27,5 X 25,0 X 16,0 cm. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
11 

01 

Cabine audiométrica em aço carbono 16 ga com isolamento de 40 dB 
(Rw), com luminária interna e lâmpada fluorescente para ligação em 220 
v. 
Revestimento acústico interno  
Visor duplo ou triplo com vidro isolante 500 X 600 mm montado sobre perfil 
de borracha 
Piso suspenso revestido com borracha pastilhada e pés apoiados em 
amortecedores. 
Proteção antiferruginosa e pintura em esmalte sintético automotivo 
Fecho de engate rápido para fechamento sob pressão da porta 
Adaptável a qualquer audiômetro 
Borracha para vedação do fio do audiômetro 
Suporte interno para fones de ouvido 
Furos para passagem de fios 
Entrega, instalação e montagem inclusa 
Medidas 830 X 830 X 1830 mm 
Garantia mínima de 01 ano 
Assistência técnica permanente 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
12 

01 

Cadeira de rodas dobrável compacta com estrutura robusta em aço 
carbono 
Aprovação do INMETRO e ANVISA 
Design dobrável com sistema em duplo X, freios bilaterais acionados por 
alavancas ergonômicas, pedal de apoio para o condutor incorporado no 
chassi. 
Suporte de até 100 kg, assento e encosto acolchoado, aro de propulsão 
em aço carbono, pintura epóxi martelada, chassi tubular robusto e 
resistente de aço carbono, estofamento em nylon acolchoado, apoio de 
braços almofadados ergonômicos, tiras de panturrilha, apoio para pés 
rebatível com regulagem de altura, pneus frontais e traseiros anti-furo, 
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maciços e rígidos, rodas frontais de 8 polegadas em ABS, bolsão traseiro 
para guardar objetos/prontuário, protetor lateral de roupas integrado, 
encosto removível. 

 
 
 

LOTE 
13 

17 

Cadeira de escritório fixa ergonômica com apoio de braços em couro 
sintético branco com enchimento de espuma e material de estrutura em 
metal cromado. 
Altura do encosto: 152,4 cm 
Profundidade do assento: 46 cm 
Largura da cadeira: 47 cm  
Altura máxima da cadeira 91,5 cm 

 
LOTE 

14 
13 

Cadeira diretor giratória em couro ecológico branco, com base e braços 
cromados, com assento e encosto com mecanismo relax e travamento, 
rodízio anti risco. 
Altura do assento até o chão: 49 à 57 cm 
Dimensões: (LXPXA): 61 X 48 X 92 à 105 cm  
Peso: 13 kg 
Peso máximo suportado: 120 kg 

 
 
 

LOTE 
15 

02 

Mocho com encosto, com regulagem de altura através de coluna de gás, 
base com rodízios giratória, revestimento em material sintético branco, 
produzido com espuma injetada. 
Medidas aproximadas: 55 cm de largura, 65 cm de profundidade, altura 
mínima de 75 cm e altura máxima de 920 cm, peso suportado de 100 kg 
Garantia mínima de 12 meses. 

 
LOTE 

16 
06 

Banqueta baixa sem encosto em aço tubular com apoio para pés, 
confeccionada com espuma D23 e corino preto. 
Medidas: altura 53 cm, diâmetro entre 34 e 36 cm, largura 40 cm, peso 
suportado 120 kg. 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
17 

01 

Bebedouro de água industrial 25 litros de coluna, com 2 torneiras (1 
torneira com saída de água natural e 1 com saída de água gelada) 
220 v 
Reservatório de 25 litros em polipropileno atóxico, refrigeração por 
compressor, serpentina em aço inox 304, estrutura em aço inox 430 com 
pés reguláveis, termostato com 7 níveis de temperatura, filtro de carvão 
ativado, aparador de água (pingadeira) em aço inox 430 
Assistência técnica autorizada no Brasil 
Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação 
Certificação do INMETRO 
Medidas: 121 X 33 X 47 (A X L X P) 

                            49 / 87



 

    Sobradinho/RS, quarta-feira, 24 de setembro de 2025 – Edição 001 – Resolução 060/2021 

 

 

O Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site http://www.consorciojacui.atende.net no link Diário Oficial. 

Página 50 de 
87. 

 

 

 

 

Peso: 14/16 kg 

01 
 

LOTE 
18 

02 

Dispenser porta copo descartável parede automático com capacidade 
máxima para 100 copos com volume entre 150 ml e 200 ml. 
Fabricado em plástico ABS na cor branca, resistente e fácil de limpar. 
Montagem na parede com kit de instalação incluso. 

02 
 

LOTE 
18 

05 

Dispenser de parede para papel higiênico com capacidade para rolo de até 
500 metros, fabricado em material termoplástico resistente, na cor branca. 
Com trava de segurança e sistema de alavanca, com parafusos e buchas 
inclusos. 

03 
 

LOTE 
18 

02 
Dispenser de parede porta papel toalha interfolha com trava de segurança. 
Material em polipropileno na cor branca. 
Com chave de destravamento, trava, parafusos e buchas inclusos. 

 
LOTE 

19 

01 

Conjunto coleta seletiva composto de kit com 5 lixeiras com capacidade 
para 60 litros. 
Cores: 1 lixeira basculante amarela (metal) 
            1 lixeira basculante verde (vidro) 
             1 lixeira basculante azul (papel) 
             1 lixeira basculante vermelha (plástico) 
             1 lixeira basculante marrom (orgânico) 
             1 suporte em aço galvanizado 
Material em polietileno de alta densidade (PEAD) ou polipropileno (PP), 
com tampa basculante e sistema multiencaixe, resistentes a impactos, 
raios ultravioletas e repetidas lavagens, produzidos de acordo com as 
normas vigentes da ANVISA 

 
 
 

LOTE 
20 

01 

Lixeira contentor com capacidade de 1.000 litros com pedal confeccionado 
em PEAD (polietileno de alta densidade) com proteção contra raios ultra 
violeta, rodas de PVC com 200 mm de diâmetro e núcleo de polipropileno 
(PP). 4 rodízios giratórios, sendo 2 com freios e garfos em aço com 
tratamento anticorrosivo. 
Dimensões aproximadas: 140 cm (C) X 110 cm (L) X 127 cm (A) 

 
LOTE 

21 
17 

Lixeira inox com tampa e pedal e balde de cesto de lixo com alça removível 
e com capacidade de 12 litros. 
Estrutura em aço inoxidável, tampa em aço inoxidável e abertura por pedal 
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LOTE 
22 

02 
Lixeira com tampa e pedal grande com capacidade de 60 litros. 
Estrutura e tampa em plástico durável na cor branca com abertura prática 
com pedal e alça para transporte e esvaziamento rápido. 

 
 

LOTE 
23 

05 

Lixeira em aço inoxidável com tampa com ressalto, pedal e balde interno 
removível com capacidade para 30 litros. 
Com alça para transporte e ventosa na base que evita o movimento da 
lixeira quando o pedal for acionado. 

 
 

LOTE 
24 

100 

Coletor para material perfuro cortante com capacidade para 7 litros. 
Material em papelão ondulado na cor amarela com tampa que evita o 
vazamento e desconector de agulha no bocal da tampa. Material 
descartável e de uso único. 

LOTE 
25 50 Papel toalha interfolhas em celulose, 20 X 21 cm. Pacote com 1.000 folhas 

LOTE 
26 25 

Papel higiênico rolão branco, folha simples 100% celulósicas. 10 cm X 300 
m  

 
LOTE 

27 
20 

Pano de chão extra grande grosso em algodão branco com medidas de 50 
X 80 cm. Malha dupla alvejada em formato de saco. 

 
LOTE 

28 
02 

Conjunto mop pó eletrostático com alça de alumínio.  
Pano de microfibra lavável. 
Comprimento do cabo 1 metro, com rotação de 360º com cabo em 
alumínio regulável e esfregão 60 X 20 cm 

LOTE 
29 10 

Refil de mop pó eletrostático em material acrílico com medidas de 60 X 20 
cm  

 
 

LOTE 
30 

01 

Kit para limpeza profissional composto por carrinho funcional de limpeza, 
01 balde espremedor doblô 30 litros com sistema de duas águas, uma para 
solução limpadora e outra para água limpa, 01 placa de sinalização “piso 
molhado”, 01 pá plástica para lixo, 01 mop pó 60 cm , 01 mop úmido cru 
(340 g). 

LOTE 
31 05 

Refil mop úmido confeccionado com fios 100% algodão compatível com 
balde carrinho de limpeza com espremedor 30 litros 

 
 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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6.1. Não é admitida subcontratação do objeto contratual. 

 

7. DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 

 

7.1. O prazo máximo para entrega dos produtos são 5 (cinco) dias úteis contados a 

partir da assinatura do contrato ou da entrega da solicitação de fornecimento, exceto 

para os mobiliários (feitos sob medida) que terão prazo de entrega de 30 (trinta) dias 

corridos a partir do envio da solicitação de fornecimento. 

 

7.2. Para o LOTE 01 (itens 01 ao 10) e LOTE 03 (itens 01 e 02) (mobiliários sob 

medida e bancadas em aço) a empresa contratada deverá verificar as medidas in loco 

antes da fabricação dos itens, com prévio agendamento com o fiscal do contrato. 

 

7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa contratada 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito de força maior. 

 

7.4. Os itens deverão ser entregues e instalados (quando for o caso) no Centro 

Regional de Especialidades Médicas e sede administrativa do CI/Jacuí, situada no 

seguinte endereço: Rua João maria Vicente, número 45, Linha Quinca, 

Sobradinho/RS. 

 

7.5. A aceitação do objeto somente será efetivada, após ter sido o mesmo considerado 

satisfatório pela fiscalização dos contratos, ficando a empresa contratada obrigada a 

substitui-los, em partes ou integralmente, em tempo hábil, sempre que ocorrerem 

falhas. 

8. DO MODELO DE GESTÃO, DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 
disposto na Resolução nº 006/2024, que “Regulamenta as funções do agente de 
contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e 
funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria 
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jurídica e do controle interno no âmbito do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. O contrato deverá ser executado 
fielmente, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal e pelo 

Gestor do Contrato que serão nomeados através de Portaria específica. 

8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

8.4. O Fiscal informará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que o mesmo adote as medidas necessária e saneadoras, se for o caso. 

8.5. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações no contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

8.6. O Gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 14.133/2021, ou pelo agente 

ou setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.7. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

8.8. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a  

readequação do cronograma físico-financeiro. 

8.9. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

da CONTRATADA: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

8.10. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.10.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.11. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.11.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

8.12.A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na 
sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos 
dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
8.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, 
da Lei nº 14.133/2021:  

8.14. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome e CNPJ do 

licitante, e em plena validade na data de abertura do certame. 

8.14.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em 

seu nome e de acordo com o número do CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

8.14.2. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua 

autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro. 

8.14.3. As declarações assim como a proposta de preços, deverão estar assinadas 

pelo sócio- administrador do licitante ou por seu representante legal. 

8.14.4. Em caso de representante legal, deverá ser apresentado o instrumento público 
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ou particular de procuração, em que conste o nome do licitante outorgante e de todas 

as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 

indicação de amplos poderes para a formulação de propostas, para dar lance(s) em 

licitação pública e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

8.15.   A licitante deverá apresentar a seguinte documentação para habilitação: 

8.15.1. Documentos pertinentes à Capacidade Jurídica: 

I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

II. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício. 

III. Cédula de Identidade e Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

IV. Decreto de Autorização para Funcionamento, expedida pelo órgão competente, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

8.15.2. Documentos pertinentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União); 

V. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Tributos 

Estaduais); 

VI. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VII. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

VIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
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e compatível  

IX. com o objeto contratual. 

8.15.3. Documentos pertinentes à Qualificação Econômico-financeira: 

I. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante,  com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

8.15.4.  Documentos pertinentes à Qualificação Técnica: 

 

I. Mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado, que comprove que a licitante forneceu, a contento, produto 

da mesma natureza similar ao do objeto desta licitação, permitindo a verificação da 

capacidade de atendimento da contratação em questão; 

8.15.5.  Declarações: 

I. Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório; 

II. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos). 

8.15.6. Documentos específicos para ME/EPP/COOPERATIVAS: 

I. As microempresas ou empresas de pequeno porte (enquadradas nos termos do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14) 

ou cooperativas (enquadradas nos termos do artigo 34 da Lei n.º 11.488/07), que 

pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 

123/06 deverão apresentar, além de todos os documentos exigidos, uma das opções 

abaixo especificadas: 

c) Declaração, firmada por contador ou técnico contábil e o seu número de registro no 
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CRC, de que se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual ou cooperativa e não está excluída das vedações 

constantes no parágrafo 4º do artigo 3º do referido diploma legal (conforme modelo 

do Anexo III) deste edital, ou; 

d) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante 

(conforme Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio - DNRC), ou em outro órgão público competente 

para registros públicos. A referida certidão deverá ter sido expedida em no máximo 03 

(três) meses anteriores a data determinada para a sessão pública. 

8.15.7. Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar 123/06: 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida, inclusive de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 

período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 

o vencedor do certame, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei  

Federal 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/02, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
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9.1. O pagamento oriundo da aquisição será feito diretamente pelo Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Jacuí em favor da licitante vencedora, mediante depósito 

bancário em conta corrente, boleto bancário ou Pix. 

9.2. O CI/Jacuí efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
entrega dos produtos, mediante nota fiscal emitida pelo fornecedor que deverá conter 
a descrição dos serviços prestados bem como a indicação do número do processo e 
número do pregão eletrônico 

9.3. O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante nas notas 
fiscais e conta bancária, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado á proponente vencedora enquanto pendente 
de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇO  
 
10.1. A licitante contratada será selecionada mediante processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico com critério de seleção MENOR VALOR POR LOTE e 
documentação de acordo com o exigido no Edital e Termo de Referência. 
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
11.1. Estima-se para a aquisição almejada os valores máximos constantes na tabela 
abaixo: 
 
 
 
 

ITEM 
QTD. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
 

LOTE  
01 

01 
Bancada em L em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor 
branco, dobradiças com amortecimento, corrediças 
telescópicas, puxador ponto 3 portas e 2 gavetas, 

2.459,00 2.459,00 
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apoio elevado para computador. Medidas: 154 cm X 
150 cm X 54 cm de profundidade X 80 cm de altura.  

02 
 

LOTE  
01 

15 

Balcão em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, 
dobradiças com amortecimento, 2 portas com puxador 
ponto. Medidas: 110 cm de largura X 50 cm de 
profundidade X 86 cm de altura. 

1.474,00 22.110,00 

03 
 
LOTE 
   01 

05 

Bancada em L em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor 
branco, dobradiças com amortecimento, corrediças 
telescópicas, puxador ponto 3 portas e 2 gavetas, 
apoio elevado para computador. Medidas: 164 cm X 
150 cm X 54 cm de profundidade X 80 cm de altura. 

2.511,67 12.558,35 

04 
 
LOTE 
   01 

02 

Bancada em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, 
dobradiças com amortecimento, corrediças 
telescópicas, puxador ponto, 1 porta e 1 gaveta, apoio 
elevado para computador. Medidas: 152 cm de largura 
X 55 cm de profundidade X 80 cm de altura 

1.331,00 2.662,00 

05 
 
LOTE  
   01 

01 

Bancada em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, 
dobradiças com amortecimento, corrediças 
telescópicas, puxador ponto, 1 porta e 3 gavetas, 
apoio elevado para computador. Medidas: 256 cm de 
largura X 55 cm de profundidade X 80 cm de altura 

1.776,00 1.776,00 

06 
 
LOTE  
   01 

01 

Armário em MDF 18 mm, cor branco, trilhos em 
alumínio, 2 portas de correr para acesso fácil ao 
servidor, puxador ponto. Medidas: 150 cm de largura 
X 80 cm de profundidade X 87 cm de altura 

2.053,67 2.053,67 

07 
 
LOTE  
   01 

01 

Bancada para pia em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor 
branco, dobradiças com amortecimento, corrediças 
telescópicas, puxador ponto, 2 portas e 4 gavetas. 
Medidas: 120 cm de largura X 60 cm de profundidade 
X 80 cm de altura. 

1.861,67 1.861,67 

08 
 
LOTE  
   01 

01 

Armário para botijão em MDF 18 mm, fundo 6 mm, 
core branco, dobradiças com amortecimento, puxador 
ponto, 1 porta. Medidas: 50 cm de largura X 60 cm de 
profundidade X 88 cm de altura. 

606,67 606,67 

09 
 
 

01 
Aéreo em MDF 18 mm, fundo 6 mm, cor branco, 
dobradiças com amortecimento, puxador ponto, 2 
portas e 1 basculante, nicho para microondas, 

1.229,00 1.229,00 
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LOTE  
   01 

Medidas: 120 cm de largura X 30 cm de profundidade 
X 80 cm de altura. 

10 
LOTE  
   01 

01 
Mesa para 6 banquetas baixas medindo 130 cm de 
largura X 100 cm de profundidade X 79 cm de altura 

742,33 742,33 

 
LOTE 

02 

02 

Foco de teto com estrutura toda em alumínio, 
parafusos em inox com ajuste allen, diâmetro da 
cúpula 340 mm, pintura eletrostática, fiação embutida, 
manopla autoclável em alumínio, sistema de molas 
embutidas auxiliando o movimento vertical, 8 
lâmpadas com 7 leds, 5 W e 600 lúmens cada, 
temperatura da luz 6000K, lentes com foco de 38 
graus de saída, 60.000 lux a 1 metro de distância, 
baixo consumo: 40W, vida útil do led aproximada de 
50.000 horas, alimentação: 110 ou 220 V automático, 
100% fabricação nacional e 1 ano de garantia. 

8.799,99 17.599,98 

01 
LOTE 

03 
01 

Bancada em aço inox AISI 304 com medidas de 60 cm 
de largura X 2,80 cm de comprimento 

3.686,00 3.686,00 

02 
 

LOTE 
03  

01 

Bancada em L em aço inox AISI 304 com medidas de 
2,00 cm X 1,40 cm de comprimento X 60 cm de 
largura, com cuba e área de expurgo (cone com 
válvula de descarga e cuba) 

6.268,00 6.268,00 

 
 
 
 
 
 

LOTE  
04 

01 

Tela de projeção 120 polegadas retrátil elétrica com 
controle remoto 
Tamanho diagonal da tela: 120 polegadas 
Formato da tela: 4.3 
Compatível com telas de qualquer tipo de projetor 
Ganho de tela: 1 
Cor das bordas: preta 
Cor do produto: branca 
Cor da área de projeção: branca 
Tecido: Matte White (verso preto) 
Voltagem: 220 v 
Controle remoto com fio e sem fio inclusos 
Buchas e parafusos para fixação inclusos 
Garantia mínima: 12 meses. 

1.318,23 1.318,23 
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LOTE 
   05 01 

Projetor com tecnologia 3LCD de 3 chips, 3.400 
lumens de brilho em cores e 3.400 lumens brilho em 
branco, zoom digital de 1.0-1.35x, + - 30 graus de 
correção Keystone (automático) horizontal e vertical e 
slider horizontal, resolução nativa XGA e performance 
4.3, conectividade HDMI, lâmpada de longa duração 
210 W UHE, alto falante integrado de 5W, método de 
projeção matriz ativa TFT de polissilício, distância de 
projeção/tamanho da tela de 30 polegadas a 350 
polegadas, compatível com computadores PC e MAC, 
voltagem 220 v  
Itens inclusos: projetor, cabo de energia, cabo HDMI 
(1,8 m), controle remoto do projetor, pilhas, CD com 
softwares, folha de instalação rápida e cartão de 
garantia mínima (12 meses). 

2.049,25 2.049,25 

 
 
 
 

LOTE 
06 

05 

Longarina cadeira 3 lugares, estrutura com pintura 
eletrostática a pó e reforço de coluna dupla 50X30 em 
aço carbono, suporte de até 120 kg por lugar, base 
para assento encosto tipo Iso plástica. Largura do 
assento 46 cm, largura do encosto 45 cm, altura total 
82 cm, largura total 147 cm, peso aproximado 16 kg, 
peso recomendado 120 kg por assento. 
 

569,30 2.846,50 

 
LOTE 

07 
05 

Escada hospitalar, material aço inoxidável, 02 
degraus, revestimento dos degraus em tapete 
antiderrapante, degraus fixos, cor branca, 
características adicionais suportar no mínimo 120 kg. 

150,33 751,65 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
08 

05 

Balança antropométrica com capacidade de pesagem 
de até 200 kg com divisão de 50 gramas. Bandeja em 
aço carbono e tubo em alumínio com revestimento em 
tinta branca. Display led vermelho de alto brilho, ideal 
para ambientes com pouca iluminação. Teclado 
orgânico com design de 4 teclas de fácil digitação e 
bip sonoro para confirmar operações. Produto de fácil 
higienização para tender às exigências de ambientes 
com alta demanda de limpeza. Selo do Inmetro. 
Capacidade mínima de pesagem: 1 kg, dimensões da 
plataforma: 350 X 350 mm (CXL), dimensões da 

919,95 4.599,75 
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balança completa: 520 X 3702 X 1300 mm (C X L X 
A), display: led vermelho de 6 dígitos, alimentação: 
fonte externa bivolt automática (110/220 V) com 
tolerância de -15% a + 10%, saída de 7,7 VDC/500 
mA, comprimento do cabo de alimentação de 1 metro, 
frequência de 50/60 Hz, consumo de 4 W, tempo de 
operação 0 a 40º C. Bateria: não se aplica. 

 
 
 
 

LOTE 
09 

01 

Balança antropométrica pediátrica digital-15kg, em 
plástico ABS injetado; concha anatômica em 
polipropileno injetado. 
Capa almofadada: Anti germes, totalmente 
higienizável e atóxica; Alimentação: Fonte externa 
para 110 / 220 VCA (bivolt automático); Capacidade 
mínima: 100g; Função 
Tara; Pés antiderrapantes em borracha sintética e que 
permitem correção do nivelamento; Teclado tipo 
membrana durável e de fácil digitação; 

601,35 601,35 

 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
10 01 

Audiômetro digital de 1,5 canal com registro na Anvisa 
para testes de condução aérea, óssea, mascaramento 
e logoaudiometria. Visor de cristal líquido. Frequência 
modulada (Fm/Warble), mascaramento na faixa de 0 
a 90 dB em passos de 1 e 5 dB com 3 tipos de ruído, 
banda estreita (Narrow Band), som da fala (Speech 
Noise), ruído branco (White Noise). 
Interface para computador, saída auxiliar para 
gravador ou aperelho de CD, saída para campo livre, 
gama de frequência para teste audiométrico. Via 
aérea: 125, a 8000HZ, via óssea: 250 a 8000HZ. 
Logoaudiometria: fala (speech), retorno da fala, fala 
sobre tom, -10 a 110 dB para fone tipo TDH 39/DD45. 
Acessórios inclusos: arco ósseo completo com 
vibrador B71, pêra para resposta do paciente, par de 
fones de ouvido TDH 39/DD45, fone do operador 
(Head-Set), microfone para retorno do paciente. 
Fonte de alimentação elétrica: 110 e 220 volts através 
de fonte externa bivolt (automática). 

15.987,50 15.987,50 
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Microfone para paciente no exame de 
logoaudiometria, cabo conversor serial para USB 
(conectar audiômetro ao computador). 
Portátil com embalagem para proteção e transporte. 
Dimensões do audiômetro: 27,5 X 25,0 X 16,0 cm. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
11 

01 

Cabine audiométrica em aço carbono 16 ga com 
isolamento de 40 dB (Rw), com luminária interna e 
lâmpada fluorescente para ligação em 220 v. 
Revestimento acústico interno  
Visor duplo ou triplo com vidro isolante 500 X 600 mm 
montado sobre perfil de borracha 
Piso suspenso revestido com borracha pastilhada e 
pés apoiados em amortecedores. 
Proteção antiferruginosa e pintura em esmalte 
sintético automotivo 
Fecho de engate rápido para fechamento sob pressão 
da porta 
Adaptável a qualquer audiômetro 
Borracha para vedação do fio do audiômetro 
Suporte interno para fones de ouvido 
Furos para passagem de fios 
Entrega, instalação e montagem inclusa 
Medidas 830 X 830 X 1830 mm 
Garantia mínima de 01 ano 
Assistência técnica permanente 

7.118,08 7.118,08 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 
12 

01 

Cadeira de rodas dobrável compacta com estrutura 
robusta em aço carbono 
Aprovação do INMETRO e ANVISA 
Design dobrável com sistema em duplo X, freios 
bilaterais acionados por alavancas ergonômicas, 
pedal de apoio para o condutor incorporado no chassi. 
Suporte de até 100 kg, assento e encosto acolchoado, 
aro de propulsão em aço carbono, pintura epóxi 
martelada, chassi tubular robusto e resistente de aço 
carbono, estofamento em nylon acolchoado, apoio de 
braços almofadados ergonômicos, tiras de panturrilha, 
apoio para pés rebatível com regulagem de altura, 
pneus frontais e traseiros anti-furo, maciços e rígidos, 

705,42 705,42 
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rodas frontais de 8 polegadas em ABS, bolsão traseiro 
para guardar objetos/prontuário, protetor lateral de 
roupas integrado, encosto removível. 

 
 
 

LOTE 
13 

17 

Cadeira de escritório fixa ergonômica com apoio de 
braços em couro sintético branco com enchimento de 
espuma e material de estrutura em metal cromado. 
Altura do encosto: 152,4 cm 
Profundidade do assento: 46 cm 
Largura da cadeira: 47 cm  
Altura máxima da cadeira 91,5 cm 

490,89 8.345,13 

 
LOTE 

14 
13 

Cadeira diretor giratória em couro ecológico branco, 
com base e braços cromados, com assento e encosto 
com mecanismo relax e travamento, rodízio anti risco. 
Altura do assento até o chão: 49 à 57 cm 
Dimensões: (LXPXA): 61 X 48 X 92 à 105 cm  
Peso: 13 kg 
Peso máximo suportado: 120 kg 

593,75 7.718,75 

 
 
 

LOTE 
15 

02 

Mocho com encosto, com regulagem de altura através 
de coluna de gás, base com rodízios giratória, 
revestimento em material sintético branco, produzido 
com espuma injetada. 
Medidas aproximadas: 55 cm de largura, 65 cm de 
profundidade, altura mínima de 75 cm e altura máxima 
de 920 cm, peso suportado de 100 kg 
Garantia mínima de 12 meses. 

300,07 600,14 

 
LOTE 

16 06 

Banqueta baixa sem encosto em aço tubular com 
apoio para pés, confeccionada com espuma D23 e 
corino preto. 
Medidas: altura 53 cm, diâmetro entre 34 e 36 cm, 
largura 40 cm, peso suportado 120 kg. 

119,57 717,42 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 

01 

Bebedouro de água industrial 25 litros de coluna, com 
2 torneiras (1 torneira com saída de água natural e 1 
com saída de água gelada) 
220 v 
Reservatório de 25 litros em polipropileno atóxico, 
refrigeração por compressor, serpentina em aço inox 
304, estrutura em aço inox 430 com pés reguláveis, 
termostato com 7 níveis de temperatura, filtro de 

1.394,76 1.394,76 
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17 carvão ativado, aparador de água (pingadeira) em aço 
inox 430 
Assistência técnica autorizada no Brasil 
Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação 
Certificação do INMETRO 
Medidas: 121 X 33 X 47 (A X L X P) 
Peso: 14/16 kg 

01 
 

LOTE 
18 

02 

Dispenser porta copo descartável parede automático 
com capacidade máxima para 100 copos com volume 
entre 150 ml e 200 ml. 
Fabricado em plástico ABS na cor branca, resistente e 
fácil de limpar. 
Montagem na parede com kit de instalação incluso. 

35,88 71,76 

02 
 

LOTE 
18 

05 

Dispenser de parede para papel higiênico com 
capacidade para rolo de até 500 metros, fabricado em 
material termoplástico resistente, na cor branca. 
Com trava de segurança e sistema de alavanca, com 
parafusos e buchas inclusos. 

23,29 116,45 

03 
 

LOTE 
18 

02 

Dispenser de parede porta papel toalha interfolha com 
trava de segurança. 
Material em polipropileno na cor branca. 
Com chave de destravamento, trava, parafusos e 
buchas inclusos. 

22,88 45,76 

 
LOTE 

19 

01 

Conjunto coleta seletiva composto de kit com 5 lixeiras 
com capacidade para 60 litros. 
Cores: 1 lixeira basculante amarela (metal) 
            1 lixeira basculante verde (vidro) 
             1 lixeira basculante azul (papel) 
             1 lixeira basculante vermelha (plástico) 
             1 lixeira basculante marrom (orgânico) 
             1 suporte em aço galvanizado 
Material em polietileno de alta densidade (PEAD) ou 
polipropileno (PP), com tampa basculante e sistema 
multiencaixe, resistentes a impactos, raios 
ultravioletas e repetidas lavagens, produzidos de 
acordo com as normas vigentes da ANVISA 

668,67 668,67 
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LOTE 
20 

01 

Lixeira contentor com capacidade de 1.000 litros com 
pedal confeccionado em PEAD (polietileno de alta 
densidade) com proteção contra raios ultra violeta, 
rodas de PVC com 200 mm de diâmetro e núcleo de 
polipropileno (PP). 4 rodízios giratórios, sendo 2 com 
freios e garfos em aço com tratamento anticorrosivo. 
Dimensões aproximadas: 140 cm (C) X 110 cm (L) X 
127 cm (A) 

1.242,47 1.242,47 

 
LOTE 

21 
17 

Lixeira inox com tampa e pedal e balde de cesto de 
lixo com alça removível e com capacidade de 12 litros. 
Estrutura em aço inoxidável, tampa em aço inoxidável 
e abertura por pedal 

109,12 1.855,04 

 
 

LOTE 
22 

02 

Lixeira com tampa e pedal grande com capacidade de 
60 litros. 
Estrutura e tampa em plástico durável na cor branca 
com abertura prática com pedal e alça para transporte 
e esvaziamento rápido. 

69,00 138,00 

 
 

LOTE 
23 

05 

Lixeira em aço inoxidável com tampa com ressalto, 
pedal e balde interno removível com capacidade para 
30 litros. 
Com alça para transporte e ventosa na base que evita 
o movimento da lixeira quando o pedal for acionado. 

215,73 1.078,65 

 
 

LOTE 
24 

100 

Coletor para material perfuro cortante com capacidade 
para 7 litros. 
Material em papelão ondulado na cor amarela com 
tampa que evita o vazamento e desconector de agulha 
no bocal da tampa. Material descartável e de uso 
único. 

3,56 356,00 

LOTE 
25 50 

Papel toalha interfolhas em celulose, 20 X 21 cm. 
Pacote com 1.000 folhas 

10,90 545,00 

LOTE 
26 25 

Papel higiênico rolão branco, folha simples 100% 
celulósicas. 10 cm X 300 m  

30,33 758,25 

 
LOTE 

27 
20 

Pano de chão extra grande grosso em algodão branco 
com medidas de 50 X 80 cm. Malha dupla alvejada em 
formato de saco. 

4,49 89,80 
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LOTE 

28 02 

Conjunto mop pó eletrostático com alça de alumínio.  
Pano de microfibra lavável. 
Comprimento do cabo 1 metro, com rotação de 360º 
com cabo em alumínio regulável e esfregão 60 X 20 
cm 

83,33 166,66 

LOTE 
29 10 

Refil de mop pó eletrostático em material acrílico com 
medidas de 60 X 20 cm  

25,63 256,30 

 
 

LOTE 
30 

01 

Kit para limpeza profissional composto por carrinho 
funcional de limpeza, 01 balde espremedor doblô 30 
litros com sistema de duas águas, uma para solução 
limpadora e outra para água limpa, 01 placa de 
sinalização “piso molhado”, 01 pá plástica para lixo, 01 
mop pó 60 cm , 01 mop úmido cru (340 g). 

1.216,20 1.216,20 

LOTE 
31 05 

Refil mop úmido confeccionado com fios 100% 
algodão compatível com balde carrinho de limpeza 
com espremedor 30 litros 

19,94 99,70 

 
11.2. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa em bancos de dados 
públicos, conforme o que estabelece a Resolução 001/2024 que “Institui normas para 
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição 
de bens e contratações de serviços em geral, no âmbito do Consórcio Intermunicipal 
do Vale do Jacuí e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” (documentos da 
pesquisa em anexo). 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 
dotação orçamentária: 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1001- Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905208 – Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, 
Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Balanças, Audiômetro, Cabine Audiométrica, Escada e Cadeira de Rodas 
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Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1001- Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905242 – Mobiliário em Geral 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Mobiliário, Bancadas de Aço e Cadeiras 
 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1001- Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905233 – Equipamento para Áudio, Vídeo e Foto 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Projetor e Tela de Projeção 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1001- Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905234 – Máquinas e Utensílios Diversos 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Bebedouro 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1011- Construção Centro de Especialidades 
Elemento de despesa: 3339030 – Material de Consumo 
Subelemento: 333903022 – Material de Limpeza e Produtos para Higienização 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Materiais para limpeza e higienização 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1011- Construção Centro de Especialidades 
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Elemento de despesa: 3339030 – Material de Consumo 
Subelemento: 333903026 – Material Elétrico Eletrônico 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Foco de teto 
 
                                                                           Sobradinho, 24 de setembro de 2025. 
 
 
 

 
 
 
 

_____________________ 
Luiz Affonso Trevisan 

Presidente 
CI/Jacuí 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE CUMPRIMENTO AO 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO REF. AO PREGÃO XXX/2025 

_______________________________ inscrito no CNPJ nº__________________, 

por intermédio de seu representante legal Sr(a). 

__________________________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________________________, e 

do CPF nº _____________________________________, DECLARA: 

 
a) que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos termos do inciso 4º, do artigo 91 da Lei n. 

14.133/2021.  Declaro também, que comunicarei qualquer fato superveniente à 

entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências do 

procedimento licitatório em epígrafe; 

b) o integral cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos). 

 
                                  Local e data:  ________  
 
 
 
                 Licitante: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (PARA FINS DE BENEFÍCIO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06) OU COMO COOPERATIVA (NOS TERMOS DO 

ART. 34 DA LEI Nº 11.488/07) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 
A empresa   , inscrita no CNPJ 
nº  ______________, por intermédio de seu responsável (contador ou  
técnico contábil)   , CPF nº  , declara, 
para fins de participação no Pregão de nº XXX/2025,  modalidade de Pregão 
Eletrônico, que: 

( ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123/06; 

 
( ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123/06; 

( ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite 

definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

 
Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar n° 123/06. 
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Local e data:________________________ 

 
 
Nome do profissional contábil: 

Nº de seu registro junto ao CRC: 

 
Carimbo com CNPJ da Empresa 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

*ATENÇÃO – entregar a proposta em folha com cabeçalho da empresa (logotipo, 

nome, dados). 

**As empresas participantes podem optar por entregar sua proposta em 

modelo/formatação própria, no entanto, devem tomar o cuidado de fazer constar 

todas as informações constantes deste modelo, sob pena de desclassificação. 

Pregão Eletrônico nº XXX/2025 

 
O objeto da presente proposta é aquisição de mobiliários, equipamentos de 
audiometria, equipamentos de informática e utensílios diversos com o objetivo de 
equipar e estruturar o Centro Regional de Especialidades Médicas e sede 
administrativa do CI/Jacuí, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2025. 
A empresa está ciente e concorda com todos os dispositivos deste Edital. 
 

Quantidade Descrição Valor unitário Valor total 

    

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

O prazo de validade desta proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias úteis. 

Declaramos que o(s) produtos(s) ofertado(s) atende(m) todas as características 

mínimas exigidas e a empresa cumpre com os requisitos de habilitação, normas e 

condições exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº xxx/2025 e seus Anexos. 
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.........................., .... de ............... de ….... 

 

 

 

Assinatura do responsável pela empresa licitante 

Nome legível 

Cargo 

RG nº................................... 

 
(carimbo da empresa) 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 

 
ANEXO V 

MINUTA CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

CONTRATO nº XXX/2025. 

 

Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ, 

com sede na Rua Raimundo Zago, nº 20, Centro, Sobradinho, RS, CEP: 96.900-000, 

CNPJ n.º 06.205.888/0001-85, neste ato representado pelo seu Presidente Luiz 

Affonso Trevisan ,  brasileiro, inscrito no CPF sob o n°353.703.860-72, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

_______________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº __________________, com sede na Rua/Av. 

_______________, nº ___, bairro _______________, cidade de ________________, 

Estado do ________________, através de seu representante legal 

____________________________________, brasileiro(a), inscrito no CPF sob o nº 

______________ ,doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram 

entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 

CONTRATANTE através do edital de licitação de Pregão Eletrônico nº 006/2025, tipo 

de julgamento menor preço, e na proposta vencedora, conforme termos de 

homologação e de adjudicação e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como 

pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas 

alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1 Constitui objeto da presente licitação a aquisição de mobiliários, equipamentos de 
audiometria, equipamentos de informática e utensílios diversos com o objetivo de 
equipar e estruturar o Centro Regional de Especialidades Médicas e sede 
Administrativa do CI/Jacuí, cujas descrições e condições estão detalhadas no Termo 
de Referência (Anexo I). 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

3.1 O fornecimento dar-se-á em estrita conformidade com os termos do edital e 

anexos, principalmente o Anexo I – Termo de Referência. 

3.2 A não entrega do objeto conforme estabelecido nos subitens, ensejará a 

revogação do Contrato e aplicação das sanções legais previstas. 

3.3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 

vícios de quantidade, de qualidade ou documentação técnica, ou por desacordo com 

as especificações estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

4.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem assim 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, termo de referência, 

constante no edital 006/2025, todos os documentos da Proposta apresentada, sendo 

os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir a 

sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 

5.1 Pelos itens adquiridos objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor unitário de R$ _______________________________ e total 

de R$ _______________________________. 

5.2 O pagamento oriundo da prestação dos serviços será feito diretamente pelo 

CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, mediante depósito bancário em conta 

corrente, boleto ou pix de titularidade da proponente. 
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5.3 O pagamento do objeto do Contrato pelo Consórcio, será efetuado em até 30 

(trinta)dias, contados da formalização do produto pelo Consórcio e mediante a 

apresentação da Nota Fiscal que deve ser em nome do Consórcio Intermunicipal do 

Vale do Jacuí e deve conter na descrição o nome completo dos produtos, bem como 

a quantidade, valor unitário e valor total, fazendo menção ainda ao número do 

processo licitatório e da solicitação de fornecimento enviada pelo Consórcio. Sua 

implementação se fará mediante depósito bancário em conta corrente, boleto ou pix, 

indicada pelo fornecedor. 

5.4 O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante nas notas 

fiscais e conta bancária, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

5.5 Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira decorrente de penalidade 
administrativa ou inadimplência contratual com o Consórcio, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
5.6 A CONTRATADA deverá encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões  

fiscais regulares, Certidão Negativa de Débitos Federal, Estadual e Municipal, Fundo 

de Garantia e ao Tribunal Superior do Trabalho. Outros documentos poderão ser 

solicitados pelo CONTRATANTE antes do pagamento, condicionando-se este a 

apresentação dos referidos documentos ou justificativa da não apresentação.  

5.7 Do valor a ser pago mediante depósito em conta corrente, boleto ou pix, indicado 
na proposta de preço, será descontado as parcelas correspondentes ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, o Imposto de Renda e eventuais débitos para com a 
Fazenda Municipal, quando for o caso. 
5.8 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada neste 

instrumento. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

6.1 O mobiliário adquirido deverá possuir garantia contra defeitos de fabricação e 

montagem, com duração não inferior a 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de 

entrega. 

6.2 Durante o período de garantia do mobiliário, o fornecedor obriga-se a, sem custos 
adicionais para o Consórcio, reparar qualquer defeito de fabricação ou substituição 
das peças que apresentem avarias, incluindo aquelas ocorridas durante o transporte, 
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montagem ou instalação. 
6.3 O Consórcio deverá comunicar o defeito do mobiliário ao fornecedor por escrito, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a sua ocorrência, com fotos ou vídeos 
que comprovem o vício.  
6.4 O fornecedor terá o prazo de 3 (três) dias corridos (após a comunicação por parte 
do Consórcio) para sanar o vício do mobiliário, seja por meio de concerto da peça ou 
pela substituição por outra nova e idêntica, ou de qualidade superior, caso a primeira 
não esteja mais disponível (desde que nas medidas e especificações contidas no 
Edital e seus anexos). 
6.5 Caso o vício do mobiliário não seja sanado no prazo estipulado, o Consórcio 
poderá, à sua escolha, solicitar a substituição do produto por outro da mesma espécie, 
em perfeitas condições ou a restituição imediata da quantia paga. 
6.6 A garantia e assistência do mobiliário não se aplicam a danos causados por mau 
uso, negligência ou acidentes. 
6.7 Caso seja necessário concerto ou substituição de peças referentes ao mobiliário 
que não estejam cobertos pela garantia ou fora do prazo da mesma, o Consórcio 
solicitará ao fornecedor que o vício seja sanado em até 3 (três) dias corridos após a 
comunicação ficando, as despesas recorrentes do concerto ou substituição por conta 
do Consórcio. 
6.8 A garantia em relação ao Lote 02 Foco de Teto, deverá ser de 01 (um) ano contra 
defeitos de fabricação ou peças que apresentem avarias, incluindo aquelas ocorridas 
durante o transporte, montagem ou instalação. 
6.9 A garantia dos Lotes 04 Tela de projeção e 05 Projetor deverá ser de 12 (doze) 
meses contra defeitos de fabricação ou peças que apresentem avarias, incluindo 
aquelas ocorridas durante o transporte, montagem ou instalação. 
6.10 A garantia para os Lotes 10 Audiômetro Digital e 11 Cabine Audiométrica 
deverá ser de 01 (um) ano contra defeitos de fabricação ou peças que apresentem 
avarias, incluindo aquelas ocorridas durante o transporte, montagem ou instalação, 
sendo a assistência técnica da Cabine Audiométrica permanente. 
6.11 A garantia para o Lote 17 Bebedouro deverá ser de 01 (um) ano contra defeitos 
de fabricação ou peças que apresentem avarias, incluindo aquelas ocorridas durante 
o transporte, montagem ou instalação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA: 

7.1 Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado. 
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7.2 O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais 

negociações entre as partes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE: 

8.1 Os preços dos serviços contratados são fixos e irreajustáveis durante os primeiros 
(doze) meses de execução deste contrato. 

8.2 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato será através do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECURSO FINANCEIRO: 

9.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1001- Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905208 – Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, 
Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Balanças, Audiômetro, Cabine Audiométrica, Escada e Cadeira de Rodas 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1001- Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905242 – Mobiliário em Geral 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Mobiliário, Bancadas de Aço e Cadeiras 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1001- Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
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Subelemento: 344905233 – Equipamento para Áudio, Vídeo e Foto 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Projetor e Tela de Projeção 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1001- Aquisição de Mobiliários e Equipamentos 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905234 – Máquinas e Utensílios Diversos 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Bebedouro 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1011- Construção Centro de Especialidades 
Elemento de despesa: 3339030 – Material de Consumo 
Subelemento: 333903022 – Material de Limpeza e Produtos para Higienização 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Materiais para limpeza e higienização 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1011- Construção Centro de Especialidades 
Elemento de despesa: 3339030 – Material de Consumo 
Subelemento: 333903026 – Material Elétrico Eletrônico 
Vínculo: 16324230 – FAAs 
Foco de teto 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

10.1 Será de responsabilidade do CONTRATANTE: 

a) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do serviço objeto desta contratação, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 

designados;  

b) fornecer todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços 

contratados.  
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c) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

d) exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando a data da ocorrência e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

e) zelar para que durante toda a prestação do serviço sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação junto à 

Administração Pública. 

f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade referente ao objeto. 

g) efetuar o pagamento à CONTRATADA mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal, após comprovação da regularidade fiscal e do ateste pelo CONTRATANTE, 

através de depósito bancário em conta corrente, boleto ou pix, observando-se a 

legislação atual. 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

i) o CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que 

efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o 

recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 

j) o CONTRATANTE não responderá solidária nem subsidiariamente pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários e de ordem social, decorrentes da contratação de pessoal 

por parte da CONTRATADA para dar cumprimento ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1 Será de responsabilidade única da CONTRATADA: 

a) a execução dos serviços acima descritos e o cumprimento dos prazos 

estabelecidos. 

b) executar o serviço conforme proposta apresentada. 

c) zelar pela perfeita execução do serviço, devendo as falhas, que porventura vierem 

a ocorrer, serem sanadas no menor prazo possível. 

d) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que vier a ocorrer na 

execução do serviço e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
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e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a avença firmada sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE.  

f) manter durante toda a execução do objeto as condições inicialmente pactuadas. 

g) manter, desde a efetiva prestação do serviço até a quitação dos débitos pelo 

CONTRATANTE, todas as condições de habilitação e qualificação aqui exigidas. 

h) substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independente de justificação 

por  

parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório ao interesse do serviço 

público. 

i) a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato. 

j) apresentar as negativas fiscais regulares, Certidão Negativa de Débitos Federal, 

Estadual e Municipal, Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior do Trabalho. 

k) A prestação do serviço deverá estar adequada à LGPD – Lei Geral de Proteção de 

Dados, de forma a evitar o vazamento de dados pessoais sensíveis que possam expor 

os usuários à constrangimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1 A execução do presente contrato será avaliada e fiscalizada pelo 

CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais 

observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato e 

de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 

prestados. 

§1.º Em casos específicos, definidos pelo CONTRATANTE, poderá ser realizada 

auditoria especializada. 

§2.º A fiscalização do CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não eximirá 

a CONTRATADA da sua plena responsabilidade, decorrente de culpa ou dolo na 

execução do contrato, perante o CONTRATANTE ou para com os usuários e terceiros. 

§3.º A CONTRATADA facilitará a CONTRATANTE o acompanhamento e a 

fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe 

forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 

§4.º Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, 

nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 

13.1 O prazo máximo para entrega dos produtos são 5 (cinco) dias úteis contados a 

partir da assinatura do contrato ou da entrega da solicitação de fornecimento, exceto 

para os mobiliários (feitos sob medida) que terão prazo de entrega de 30 (trinta) dias 

corridos a partir do envio da solicitação de fornecimento. 

13.2 Para o Lote 01 (itens 1 ao 10) e Lote 03 (itens 01 e 02) (mobiliários sob medida 

e bancadas em aço) a empresa contratada deverá verificar as medidas in loco antes 

da fabricação dos itens, com prévio agendamento com o fiscal do contrato. 

13.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa contratada 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito de força maior. 

13.4 Os itens deverão ser entregues e instalados (quando for o caso) no Centro 

Regional de Especialidades Médicas e sede administrativa do CI/Jacuí, situada no 

seguinte endereço: Rua João maria Vicente, número 45, Linha Quinca, 

Sobradinho/RS. 

13.5 A aceitação do objeto somente será efetivada, após ter sido o mesmo 

considerado satisfatório pela fiscalização dos contratos, ficando a empresa contratada 

obrigada a substitui-los, em partes ou integralmente, em tempo hábil, sempre que 

ocorrerem falhas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

13.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

14.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 do presente Edital.  

14.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

15.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 
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14.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

14.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

14.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

14.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

14.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
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14.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 13.1 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

14.14 O CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar 

o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

da CONTRATADA: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas.   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Sobradinho - RS.  

 

E por estarem às partes mutuamente de acordo com as cláusulas do presente 

instrumento, firmam o presente contrato em duas (02) vias de igual teor e forma, na 

presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas 
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Sobradinho, _____ de___________  de 2025. 

 

 

 

________________________________                   

_______________________________                                                                       

          LUIZ AFFONSO TREVISAN                                                  REPRESENTANTE  

             PRESIDENTE CI/JACUÍ                                                            Empresa 

                  CONTRATANTE                                                              CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

Nome:________________________       Nome:               _________________________ 

CPF: __________________________  CPF:               ________________________ 
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